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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ


 EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018/2026
Proc. Administrativo
n° 026/2026
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.247.329/0001-13, com sede na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, nesta cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com autorização do Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, por meio do Departamento de Licitação, Convênios e Contratos, sediado no Paço Municipal no endereço supra, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto Municipal nº 439/2023, da Lei Complementar Municipal nº 001/2009, além das demais normas aplicáveis ao caso, conforme datas, horários e critérios abaixo estabelecidos:
	Data da sessão:
	01//06/2026

	Horário:
	08:30 horas (Horário de Brasília)

	Horário limite para recebimento de propostas:
	08:00 horas (Horário de Brasília)

	Local:
	Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - https://bll.org.br

	Critério de Julgamento:
	Menor Preço por LOTE

	Forma de adjudicação:
	LOTE

	Modo de Disputa:
	Aberto

	Especificidade:
	Destinado à Ampla Concorrência


1. DO OBJETO E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência (Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. O presente edital NÃO faz reserva de cota exclusiva para licitantes que se enquadrem como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, pelo fato de o objeto poder ser fornecido em preços e condições mais vantajosas para esta Administração Pública por licitantes não contemplados nestes enquadramentos tributários/fiscais, bem como pela necessidade de padronização da aquisição, nos termos do art. 49, II da Lei Complementar nº 123/06, art. 35, §2º da Lei Complementar Municipal nº 001/09, e do art. 15, §2º do Decreto Municipal nº 071/17. Justificativa pormenorizada encontra-se junto ao Termo de Referência (Anexo I). 
1.5. O valor máximo que o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE se propõe a pagar pela execução da totalidade do objeto deste edital, perfaz o montante de R$ 109.677,04 (cento e nove mil seiscentos e setenta e sete reais e quatro centavos). 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Edital encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, na Aba “Processos de Licitação” ou no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL – https://bll.org.br), e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Santa Catarina, 409 - Centro, CEP 87.450-000, nesta cidade, nos dias úteis, das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
2.2. O presente certame será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, por meio do Sistema de Pregão, na forma eletrônica da BLL.
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) deste município, designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL.
2.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela BLL, através do telefone (41)3097-4600 ou e-mail contato@bll.org.br.
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, diretamente na plataforma da BLL, enviada pelo e-mail licita.tuneiras@gmail.com ou licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento de Licitação, no endereço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, sito à Rua Santa Catarina, 409 - Centro, CEP 87450-000, das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis.

3.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital (Item 20.2).
3.6. O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

3.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração.
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:
	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	08.001
	08.244.0005.2.105
	3.3.90.40.00
	1001
	488


5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os licitantes que desejarem participar do Pregão deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico (BLL).

5.2. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular junto a BLL.
6.2. Não poderão participar desta licitação:
6.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

6.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

6.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021.

6.3. O impedimento de que trata o item 6.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.2.2 e .2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6.6. O disposto nos itens 6.2.2 e 6.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

6.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

6.8. A vedação de que trata o item 6.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

6.9. O licitante, caso seja ME/EPP/MEI, assinalará em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. Os licitantes encaminharão exclusivamente por meio do sistema, a sua Proposta de Preços com a descrição do(s) objeto(s) ofertado(s) e o(s) preço(s), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As MPE/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos disponíveis e, também, deverá anexar o documento/arquivo da proposta em campo próprio, podendo utilizar-se do modelo constante no Anexo III deste Edital, datada e assinada pelo seu representante, com timbre da licitante, sem emendas, entrelinhas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade, na qual deverá conter, obrigatoriamente, especificação completa do(s) item(ns) cotado(s), a marca, quando for o caso, preço unitário de cada item e total do(s) lote e prazo de entrega, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I) e, também, deverá:
8.1.1. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento caso se sagre vencedor;

8.1.2. conter identificação completa da empresa (Razão Social, endereço, Inscrição no CNPJ, contato telefônico e de e-mail) e do responsável apto para eventual assinatura de contrato, número e modalidade da Licitação e prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, sendo vedado ofertar proposta em quantitativo inferior ao constante no Termo de Referência (Anexo I), e em valor superior ao valor máximo previsto para o item.
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5. Na formação e apresentação dos preços, os proponentes deverão utilizar-se de apenas duas casas decimais após a vírgula.
8.6. Para efeito de pagamentos das faturas da eventual licitante vencedora, a proponente poderá indicar o número da conta corrente e da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes, além de informações de e-mail e telefone para contato, para eventualidade do disposto no item 12.2 deste Edital.
8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance por lote, de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor estabelecido previamente pelo(a) Pregoeiro(a).
9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/ 2021, nesta ordem:
9.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n° 14.133/2021;

9.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
9.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

9.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

9.20.2. empresas brasileiras;

9.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

9.21. Como critério de desempate entre as propostas apresentadas, e preferência de contratação, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MPE/MEI sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
9.22. Para efeito do disposto no item 7.21, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
8.22.1. A MPE/MEI mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
8.22.2. Não ocorrendo a contratação da MPE/MEI, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.21, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE/MEI que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.21, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.24.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta ajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. 
9.24.3. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.24.4. O não encaminhamento dos documentos no prazo estipulado, sem quaisquer justificativas, implicará em sua desclassificação do certame.
9.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 971/2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
10.3.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);
10.3.2. Conceder desconto menor do que o mínimo exigido;
10.3.3. Contiver vícios insanáveis;
10.3.4. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital de licitação ou em seus anexos;
10.3.5. Propor preço manifestamente inexequível;
10.3.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.4. Qualquer interessado, inclusive a Administração Pública, poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
10.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias contados da solicitação caso outro prazo não seja designado conforme as peculiaridades do objeto licitado.
10.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

10.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

10.7.3. Serão avaliados os padrões mínimos de aceitabilidade conforme o(s) item(ns) ou objeto licitado, sendo os mesmos indicados no momento da solicitação da amostra, se for o caso;

10.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;

10.7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;

10.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

10.7.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;

10.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf);

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1);  

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

11.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0); 

11.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
11.10. Habilitação jurídica: 

11.10.1. Para Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou
11.10.2. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou
11.10.3. Para Sociedade Comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou
11.10.4. Para Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou
11.10.5. Para Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 971/2009 (arts. 17 a 19, e 165).
11.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:
11.11.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
11.11.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando sua regularidade com a Caixa Econômica Federal - CEF, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
11.11.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito Negativo de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
11.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando sua regularidade com a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/11, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
11.11.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
11.11.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
11.12. Qualificação Econômico-Financeira.
11.12.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca que abrange o domicílio da licitante, a menos de 90 (noventa) dias;
11.13. Qualificação Técnica:

11.13.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, sendo aceito documento análogo, expedido por entidades da administração pública ou do setor privado, demonstrando que a licitante possui aptidão para entrega do objeto licitado em características e quantidades similares.
11.13.2. A empresa deverá apresentar Licença do Software objeto da licitação, como detentor, revendedor ou sublicenciador, de acordo com a condição do proponente;

11.13.3. O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos possíveis de averiguação.

11.14. Outras comprovações:
11.15.1
Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa deverá apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

11.15.2
Como condição de participação no certame, o licitante ainda deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Unificada (Modelo Anexo II).
11.15.3
Tratando-se de procurador ou representante legal, a procuração por instrumento público ou particular assinada pelo Sócio/Administrador/Empresário da licitante, com firma reconhecida ou autenticada digitalmente, da qual constem, no mínimo, poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, se for o caso.

11.16
O licitante enquadrado como MEI que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

11.17
A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como MPE seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.17.1
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

11.18
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como MPE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.19
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.20
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.

11.2.
O agente de contratação poderá conduzir diligências, solicitando esclarecimentos ou a complementação de informações sobre documentos já apresentados pelos licitantes com a melhor proposta apresentada. O licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.21
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.3.
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.4.
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.4.1.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

11.5.
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, podendo ser utilizado o modelo do anexo III e deverá:
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021.
13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema BLL.

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.3.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, por igual período, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
14.2.2. A convocação feita por e-mail e/ou via telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos na Proposta de Preço conforme item 6.8.
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório, ou procederá conforme alternativas do art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
16. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente.
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente (Nota de Empenho, etc.) sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
16.4. Na assinatura do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato Administrativo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16.6. No interesse da Administração, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, se for o caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
16.7. De igual forma, comprovado e justificado o interesse da Administração, e acordado com o Contratado, a municipalidade poderá prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
16.8. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.
16.9. Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.
16.10. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo no prazo fixado na convocação caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades previstas neste edital e na legislação vigente.
16.11. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do edital.
16.12. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data de recebimento das propostas, sem a convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos na licitação, salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período.
16.13. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contrato, as condições de sua qualificação.
16.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega e execução dos serviços, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.

16.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após sua reapresentação.

16.16. As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos.

16.17. O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

16.18. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.

16.19. As notas fiscais deverão ser emitidas, conforme as informações repassadas pelo Departamento de Compras e Patrimônio e as contidas na Nota de Empenho, em nome de:

16.19.1. MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 76.27.329/0001-13, OU 

16.19.2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 09.053.493/0001-00, OU 
16.19.3. FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com CNPJ nº 15.118.070/0001-16.
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, bem como as previstas no art. 124 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa o licitante ou contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ficando submetidos a aplicação das cominações legais, e demais procedimentos de apurações e punições, previstas no art. 156 e ss. da mesma Lei.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.
21.4. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. Ao Prefeito Municipal, somente após encerradas as fases de julgamento e habilitação, fica reservado o direito de revogar a presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamento, conforme art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
21.12. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação, ou alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

21.13. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.14. Fazem parte integrante deste edital, como se aqui estivessem transcritos, Normas da ABNT, Código de Defesa do Consumidor, especificações exclusivas, enfim, tudo pertinente ao objeto licitado.

21.15. Os casos omissos serão regulados pela legislação vigente sobre o tema.
21.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
21.17. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.18.1. ANEXO I – Termo de Referência;
21.18.2. ANEXO II – Declaração de Responsabilidade Unificada;
21.18.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço;
21.18.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato Administrativo.
Tuneiras do Oeste, 18 de maio de 2026.
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘a’, ‘e’ e ‘i’ da Lei nº 14.133/2021)

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. conforme especificações e quantidades abaixo:
	
	                                                LOTE ÚNICO
	
	
	
	

	ITEM
	PRODUTO / SERVIÇO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO MÁXIMO
	VALOR TOTAL MÁXIMO

	
	SECRETARIA DE SAÚDE
	
	
	
	

	1
	Serviço de migração dos dados do sistema atual em uso para os sistemas contratados, implantação, ativação e treinamento nos sistemas contratados
	unidade
	1
	11.829,84
	11.829,84

	2
	Serviço de manutenção mensal, hospedagem e suporte técnico aos usuários dos sistemas contratados
	mês
	12
	4.258,10
	51.097,20

	3
	Horas técnicas para capacitação presencial pós implantação, não obrigatórias (sob demanda)
	hora
	80
	255,00
	20.400,00

	
	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
	
	
	
	

	4
	Serviço de migração dos dados do sistema atual em uso para os sistemas contratados, implantação, ativação e treinamento nos sistemas contratados (Assistência social)
	unidade
	1
	5.626,00
	5.626,00

	5
	Serviço de manutenção mensal, hospedagem e suporte técnico aos usuários dos sistemas contratados (Assistência social)
	mês
	12
	1.727,00
	20.724,00


O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada no instrumento contratual, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105, 106, 107 e 114 da Lei 14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratação é R$ 109.677,04(cento e nove mil seiscentos e setenta e sete reais e quatro centavos), conforme custo unitário aposto na tabela acima.

1.5. A eventual prestação de serviços decorrentes da execução do objeto não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.6. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro da empresa contratada, todas as despesas e custos, ficando por conta da Contratada os custos referentes ao deslocamento e entrega do(s) item(ns) licitado(s).

1.7. Os valores estimados acima descritos são oriundos de pesquisas de preços com fornecedores, pesquisas em bancos públicos de preço, editais de licitação de municípios de porte similar ao nosso, dentre outras formas de precificação do objeto pretendido considerando todas as suas particularidades e formas de comercialização. Referida informação está especificada no Mapa de Preço e demais documentos em anexo, nos termos do art. 6°, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei n° 14.133/2021.

1.8. A empresa deverá apresentar Licença do Software objeto da licitação, como detentor, revendedor ou sublicenciador, de acordo com a condição do proponente.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘b’ e ‘c’ da Lei nº 14.133/2021)

2.1. A presente contratação visa atender à necessidade das Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência e Desenvolvimento Social quanto à utilização de sistema informatizado específico para gestão de suas atividades administrativas, operacionais e técnicas. A crescente demanda por eficiência na gestão pública, aliada à necessidade de padronização e controle dos dados, torna indispensável a adoção de soluções tecnológicas que permitam a automação de processos, a rastreabilidade das ações e a transparência na execução das políticas públicas. A utilização de softwares especializados proporciona maior segurança no armazenamento das informações, agilidade no atendimento à população, além de facilitar o cumprimento das exigências dos órgãos de controle, como relatórios, indicadores, prestações de contas e integração com sistemas estaduais e federais. A adoção de uma solução integrada entre as Secretarias contribui para a otimização dos recursos humanos e tecnológicos, promovendo maior eficiência e economicidade à Administração Pública. Além do fornecimento das licenças de uso do software, faz-se necessário contratar também os serviços de suporte técnico contínuo, a fim de garantir o pleno funcionamento da ferramenta, bem como o atendimento de eventuais falhas, dúvidas operacionais e atualizações necessárias. Tal suporte é essencial para evitar interrupções nos serviços prestados à população e para assegurar o uso correto e eficaz do sistema por parte dos servidores públicos municipais. Dessa forma, a contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de dispor de uma solução tecnológica robusta, segura e adequada às especificidades da gestão pública nas áreas de Saúde e Assistência Social, assegurando o cumprimento das normas legais e a melhoria contínua na prestação dos serviços públicos essenciais à comunidade. Haja vista que os sistemas atualmente utilizados possuem contratos vigentes que vencerão em prazo próximo e não poderão ser renovados, torna-se necessária a realização de nova contratação. Ressalta-se ainda que a presente demanda será encaminhada ao setor de licitações para realização de busca ativa no mercado, com levantamento de soluções tecnológicas disponíveis, incluindo a análise de editais e contratações realizadas por outros municípios, a fim de identificar sistemas que atendam às necessidades da Administração Pública municipal. Nesse sentido, também será priorizada a identificação de sistemas que apresentem características e funcionalidades semelhantes às atualmente utilizadas pelas Secretarias, considerando o grau de adaptação dos servidores às plataformas em uso, bem como a satisfação dos usuários e a praticidade operacional já consolidada. A adoção de solução com interface e lógica de funcionamento similares contribui para reduzir o tempo de capacitação, minimizar eventuais dificuldades na transição entre sistemas e garantir maior continuidade e eficiência na execução das atividades administrativas e no atendimento à população.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, ‘d’ da Lei nº 14.133/2021)

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

3.1.1. A Contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que possível, adotando medidas para promover eficiência energética, uso responsável dos recursos naturais e redução do impacto ambiental, conforme a nova Lei de Licitação nº 14.133/21 e o Guia Nacional de Sustentabilidade.

3.1.2. Instalação, Laudos, Catálogo, Indicação ou vedação de marca, Gerenciamento de Riscos e vistoria:

3.1.2.1. Dada a natureza comum do objeto, não será necessário a utilização, intalações, laudos, catálogos, indicação ou vedação de marcas e gerenciamento de risco, haja vista que são serviços utilizados para suprir demandas das estruturas da administração pública.

3.1.3. Certificações/Qualificação Técnica

3.1.3.1. Considerando o tipo do objeto a ser contratado, solicita-se que o licitante provisoriamente vencedor, ou seja, (detentor da melhor oferta apontado pelo sistema/plataforma eletrônica), sendo àquela que apresentou a melhor proposta, ou seja, na fase de lances apresentou o menor preço ou a depender o caso, maior oferta, apresente os documentos solicitados abaixo no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados a partir do próximo dia útil da realização do certame:

3.1.3.1.1. Por se tratar de serviço que requer de seu executor conhecimentos técnicos especializados em face do grau de complexidade envolvida, o licitante vencedor deverá comprovar, através de, no mínimo 01 (um) atestado, declarações ou certidões de capacidade técnica expedidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, que comprovem a aptidão para desempenho do objeto pretendido.
3.1.3.1.2. Documento que comprove a licença do Software objeto da licitação, como detentor, revendedor ou sublicenciador, de acordo com a condição do proponente.

Justificativa: Tais documentos comprovam a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, como por exemplo, indicação das instalações, do aparelhamento ou do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Em outras palavras, tais certificações servirão para que a contratante tenha conhecimento se a licitante possui qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto indicado no edital.

3.1.4. Amostra/teste de conformidade 

3.1.4.1. A Autoridade Competente convocará a empresa classificada em primeiro lugar para realização da demonstração conforme segue:
3.1.4.1.1. Demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do próximo dia útil da convocação, para cada lote, em formato presencial no município;
3.1.4.1.2.  A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e comprovação de que os produtos ofertados atendem obrigatoriamente 90% das funcionalidades previstas das CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA PARA GESTÃO DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, conforme ANEXO, os itens classificados como NÃO ATENDIDOS dentro da margem permitida (10%), deverão ser desenvolvidos e entregues no período de 60 dias. Caberá à CONTRATANTE designar os técnicos para a avaliação dos sistemas demonstrados;
3.1.4.1.3.  Se o licitante não atender as especificações técnicas e demais requisitos do sistema dentro da margem solicitada (90%)- (TESTE DE CONFORMIDADE/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EM ANEXO), a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará o segundo classificado e assim sucessivamente;
3.1.4.1.4. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração;
3.1.4.1.5. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração.
3.1.4.1.5. Considerando que após a classificação, habilitação e teste de conformidade será oportunizado o direito de manifestações.
Justificativa: O fato do Município exigir a apresentação de amostras demonstra a busca de eficácia e eficiência do objeto pretendido, assim como afastar a incidência de problemas na entrega, resguardando os requisitos de qualidade e desempenho estabelecidos, antes da assinatura do contrato ou até mesmo na vigência deste.

3.1.1 O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o MENOR PREÇO POR LOTE;

3.1.2 Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas;
3.1.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;

3.1.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e ss. da Lei nº 14.133/2021

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, ‘e’, e art. 40, §1º, II, ambos da Lei nº 14.133/2021)

4.1. A licitante vencedora do certame deverá executar o objeto licitado, obedecendo todas as características técnicas descritas neste instrumento.

4.2. Depois de concluída e execução, deverá prestar, por meios próprios ou de terceiros, os serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva durante todo o período de garantia, se for o caso.

4.3. Quaisquer questões que se verifiquem durante ou após a execução do objeto deste termo de referência serão de responsabilidade da contratada, que deverá arcar com os custos para reparar as eventuais incorreções.

Condições de Entrega:

4.4. Em até 05 (cinco) dias após o recebimento efetivo da ordem de serviço e/ou empenho emitido pela Secretaria de Saúde e Secretaria Municipal de Ação Social. 

4.4.1. O prazo para implementação do objeto para a Secretaria de Saúde em até 120 (Centro e vinte) dias após o recebimento efetivo da ordem de serviço e/ou empenho e o prazo para implementação do objeto para a Secretaria Municipal de Ação Social em até 60 (Sessenta) dias após o recebimento efetivo da ordem de serviço e/ou empenho. 

4.4.2. Informações referente a migração de dados da saúde: 

4.4.2.1. Sistema em uso atualmente na Saúde: Betha e E-Sus VER SISTEMA QUE USAM ATUALMENTE
4.4.2.2. Formato dos dados a serem convertidos: Extensible Markup Language -XML.

4.4.2.3. Tipo de dados a serem convertidos: Todos os dados referentes aos cadastros de usuários, imóveis e domicílios e registros de atendimentos em saúde pública (exemplo: atendimento de consultas, atendimento odontológico, procedimentos realizados, atendimento RAAS, visitas de ACS, controle de estoque, dispensação de insumos de saúde). 

4.4.3. -Informações referente a migração de dados da Assistência Social: 

4.4.3.1. Sistema em uso atualmente na Assistência Social: GSuas VER SISTEMA QUE USAM ATUALMENTE
4.4.3.2. Formato dos dados a serem convertidos: Extensible Markup Language -XML.

4.4.3.3. Tipo de dados a serem convertidos: Todos os dados referentes aos cadastros de usuários, famílias, benefícios e atendimentos aos usuários da Assistência Social.

4.5. Obrigações específicas do contratado: 

4.5.1. Cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
4.5.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste Termo;

4.5.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.5.5. Fornecer e Instalar o Sistema e prestar os serviços de acordo com as especificações do Edital e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

4.5.6. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 

4.5.7. Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Ação Social, mediante Autorização de Fornecimento; 

4.5.8. Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software; 

4.5.9. Iniciar a implantação do sistema/Módulos em toda a rede de saúde e rede de ação social, nos locais relacionado na Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, de forma imediata, e término em um período máximo de até 90 (noventa) dias a partir do recebimento da Ordem/Autorização Fornecimento; 

4.5.10. Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de atualizações e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico treinado para garantir o bom funcionamento do sistema e suas atualizações; 

4.5.11. O número de usuários do sistema deve ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos usuários a serem cadastrados; 

4.5.12. As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor responsável com antecedência e com instruções para a atualização; 

4.5.13. O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos estabelecidos por órgão regulador; 

4.5.12. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a execução do contrato; 

4.5.14. Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 

4.5.15. Nos casos de rescisão ou de encerramento do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer a base de dados contida em banco, em formato txt, csv, xml ou outra versão compatível, possível de ser importado para outro sistema (dados produzidos e armazenados durante o período de vigência contratual, acompanhada dos layouts, demais informações necessárias à conversão para migração de dados) ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

4.5.16. Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados, guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos; 

4.5.17. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e suporte da CONTRATADA; 

4.5.18. A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já existentes são de responsabilidade da CONTRATADA; 

4.5.19. O sistema deve ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos Estaduais e Federais desde que eles forneçam layouts; 

4.5.20. O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em softwares próprios ou por software livre, protegidos por senha; 

4.5.21. Deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema Informatizado de Gestão da Saúde e Ação Social, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas se/ou alocadas para o sistema; 

4.5.22. Deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário; 

4.5.23. Deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas; 

4.5.24. Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção deste contrato. 

4.6. Obrigações específicas do Município 

4.6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nesse termo e seus anexos;

4.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos com as especificações constantes neste Termo e da proposta, para fins de pagamento e continuidade do contrato; 

4.6.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou corrigido seu andamento. 

4.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.6.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos; 

4.7.5. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.
5. REQUISITOS PARA SOTWARE DE LOTE ÚNICO – Gestão Integrada Da Saúde E Da Assistência Social
5.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

5.1.1. Os fornecedores são responsáveis diretos pela qualidade dos produtos licitados. Todos os produtos oferecidos devem ser de primeira qualidade. Quando da apresentação da proposta, fica subentendido que a Licitante não teve qualquer dúvida relacionada com a interpretação dos itens e demais elementos fornecidos, permitindo-lhe, assim elaborar proposta completa. Portanto, fica estabelecido que a realização, pela Licitante, de qualquer elemento ou seção de serviços implicará na tácita aceitação e ratificação, por parte dela dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados nestas especificações para o elemento ou seção de serviços executados. Todas as dúvidas que porventura venham a surgir e que não estejam previstas nestas especificações, deverão ser comunicadas à Comissão de Apoio do Pregão e à Secretaria de Saúde de nosso município. 

5.1.2. IMPLANTAÇÃO: 

5.1.2.1. A empresa Contratada, além do fornecimento de licença de uso de Sistema Integrado de Gestão da Saúde Pública, deverá oferecer serviços correlacionados ao objeto contemplando: implantação, treinamento e suporte, conforme detalhamento seguinte; 

5.1.2.2. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação e conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução para toda a rede Municipal de Saúde. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Município e que atendam a legislação Estadual e Federal. A importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da CONTRATANTE poderá ser descartada; 

5.1.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema Informatizado de Gestão da Saúde, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o sistema. 

5.1.3. TREINAMENTO: 

5.1.3.1. A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade; 

5.1.3.2. Todos os equipamentos necessários para o treinamento deverão ser por conta da CONTRATANTE; 

5.1.3.3. Em caso de treinamento coletivo as turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 10 participantes; 

5.1.3.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço; 

5.1.3.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, para tanto, a CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE 200 (duzentas) horas voltadas para treinamento e vistas técnicas, ao final das horas referidas, quando solicitado, o treinamento e a capacitação deverão 5.1.4. SUPORTE TÉCNICO
5.1.4.1. Durante o período contratual, após a implantação do sistema, deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

5.1.4.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de Help Desk das seguintes maneiras:

a) Suporte técnico por meio de serviço telefônico;

b) Suporte técnico via chat (mensageiro instantâneo);

c) Suporte técnico via ferramenta de controle de chamados;

d) Suporte técnico por meio de acesso remoto (online).

5.1.4.3. Excluem-se dos serviços de suporte manutenções, instalações, consertos e/ou intervenções nos equipamentos de informática e conectividade de propriedade da CONTRATANTE.
5.1.4.4. Quanto à manutenção, estipulam-se os seguintes prazos de atendimento conforme a criticidade das solicitações:

a) Solicitações classificadas como Críticas: Prazo para início de atendimento de 30 (trinta) minutos, prazo para solução paliativa de 4 (quatro) horas e prazo para solução definitiva de 24 (vinte e quatro) horas.

b) Solicitações classificadas como Importantes: Prazo para início de atendimento de 2 (duas) horas, prazo para solução paliativa de 16 (dezesseis) horas e prazo para solução definitiva de 40 (quarenta) horas.

c) Solicitações classificadas como Normais: Prazo para início de atendimento de 8 (oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) horas e prazo para solução definitiva de 80 (oitenta) horas.

5.1.4.5. Todos os prazos serão medidos mediante registros na Ferramenta de Controle de Chamados.

5.1.4.6. Serão contabilizadas apenas as horas úteis para fins de validação da execução contratual em conformidade com o edital.

5.1.4.7. A CONTRATADA deverá ainda:

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

b) Prestar auxílio na recuperação da base de dados em casos de problemas originados por erros de operação, queda de energia ou falhas de equipamentos;

c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas, como geração e validação de arquivos para órgãos governamentais, entre outros.

5.1.5. MANUTENÇÃO DO SISTEMA
5.1.5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do sistema contratado durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE.
5.1.5.2. Em caso de mudança na legislação que tenha influência direta ou indireta na utilização do sistema, será elaborada programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízo à operação do sistema durante a vigência contratual.

5.1.5.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar gratuitamente atualização de versão do sistema, adaptando-o à legislação vigente e contemplando novos aspectos de ordem operacional e funcional.

5.1.5.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação rotina de backup para cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Execução diária da rotina, em horário definido pela CONTRATANTE;

b) Geração de arquivo único contendo todos os dados da CONTRATANTE;

c) O arquivo de backup ficará sob guarda da CONTRATADA, devendo ser fornecida cópia à CONTRATANTE quando solicitado.

5.1.5.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções necessárias no sistema quando decorrentes de problemas originados nos códigos-fonte dos programas.

5.1.5.6. Durante o período de vigência do contrato, o direito às atualizações de versões dos módulos contratados deverá ser garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE.
5.1.6. BANCO DE DADOS
5.1.6.1. O gerenciador de banco de dados deverá ser gratuito, sem custo adicional de licenças.

5.1.6.2. Caso o gerenciador de banco de dados não seja gratuito, o fornecedor da solução deverá arcar com todos os custos relativos às licenças necessárias para sua utilização durante a vigência do contrato.

5.1.6.3. Não serão aceitas versões de banco de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada.

5.1.6.4. Caso o banco de dados utilizado seja proprietário, suas licenças deverão ser adquiridas em nome da CONTRATANTE e entregues juntamente com a aplicação para os responsáveis pelo ambiente tecnológico.

5.1.7. TECNOLOGIA REQUISITADA

5.1.7.1. O sistema ofertado deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da integridade referencial.

5.1.7.2. O cadastro dos operadores deverá possuir mecanismo de controle de acessos e níveis de permissão (inclusão, exclusão, consulta e alteração) por meio da utilização de senhas pessoais.

5.1.7.3. A solução deverá possuir mecanismo de log de atividades (auditoria), possibilitando rastrear todas as operações realizadas por cada operador do sistema, permitindo identificar obrigatoriamente quem realizou, quando realizou e qual operação foi efetuada.

5.1.7.4. O sistema deverá ser acessível por meio dos principais navegadores atualmente utilizados (Edge, Chrome, Firefox e Opera).

5.1.7.5. O sistema deverá ser totalmente web.

5.1.7.6. O sistema deverá ser hospedado em datacenter da CONTRATADA, sendo vedada a instalação de plugins ou arquivos nos computadores da CONTRATANTE.

Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.2. O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.4. A garantia será prestada com vistas a manter os itens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens/software pelo próprio contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens/software, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.7. Uma vez notificado, o contratado realizará a reparação ou substituição dos bens/software que apresentarem vício ou defeito no prazo máximo de até 1 (uma) hora, contada a partir da atualização do software nas dependências da administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

5.9. Na hipótese do subitem acima, o contratado deverá disponibilizar item equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo contratante, de modo a garantira continuidade dos trabalhos administrativos em comento.

5.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem atendimento da solicitação, fica o contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do contratado.

5.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Recebimento do objeto:

5.13. Concluída a etapa do recebimento provisório, atendidas as eventuais exigências, será iniciada a etapa correspondente ao recebimento definitivo, a ser realizado pelo setor requisitante, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório.

5.14. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) minutos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.15. Em havendo exigências, estas deverão ser cumpridas no prazo estabelecido pelo setor competente. Atendidas as exigências, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, caso seja necessário.

5.16. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.18. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem/serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.20. O fornecimento será efetuado de forma PARCELADA, conforme a necessidade da Secretaria solicitante, sendo que correrá por conta da Contratada todas as despesas referentes à prestação dos serviços objeto desta licitação no local onde a Administração pré-determinar.
6. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, ‘f’ da Lei nº 14.133/2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas no termo contratual e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.

6.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração.

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.21. Fica designado(a) como Fiscal do Contrato o(a) servidor(a) pela Secretaria de Saúde; Tania Cristina Gonçalves (Portaria n° 251/2025), pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Aparecida Barbosa Nalepa de Assis (Portaria n° 251/2025)

6.22. Fica designado(a) como Gestor(a) do Contrato o(a) servidor(a) pela Secretaria de Saúde; Elizabete Delboni Peres (Portaria n° 251/2025) e pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Genival Alves de Lima (Portaria n°251/2025).

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS

7.1. Consoante o art. 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

8. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, ‘g’ e ‘h’ da Lei nº 14.133/2021)

8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela Contratada.

8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.3.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

8.3.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

8.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de Pregão eletrônico e identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.5.1. Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

8.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega e execução dos serviços, contados da entrega dos bens e execução dos serviços.

8.8.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, ‘j’, da Lei nº 14.133/2021)

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	08.001
	08.244.0005.2.105
	3.3.90.40.00
	1001
	488


10. DA CONTRATAÇÃO EM LOTE ÚNICO

10.1. A opção pela contratação em lote único justifica-se pela natureza dos serviços a serem contratados, os quais demandam solução tecnológica integrada, compatível e centralizada para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Os itens que compõem o objeto referem-se a módulos, licenças e serviços complementares de um mesmo sistema, os quais necessitam operar de forma conjunta e integrada para garantir o pleno funcionamento da plataforma, a correta gestão das informações e a continuidade das rotinas administrativas e operacionais das Secretarias.

Além disso, a contratação em lote único assegura maior eficiência técnica e operacional, evitando a fragmentação da responsabilidade entre diferentes fornecedores, circunstância que poderia ocasionar incompatibilidades entre módulos, dificuldades de integração, conflitos relacionados ao suporte técnico, prejuízos à manutenção, atualização e segurança da solução tecnológica contratada.

A adoção do lote único proporciona, ainda, maior padronização dos sistemas utilizados pela Administração, centralização do suporte técnico, otimização da gestão e fiscalização contratual, bem como maior eficiência na execução dos serviços e no atendimento das demandas administrativas e operacionais das Secretarias Municipais.
11. DA QUANTIDADE LICITADA
9.1. A quantidade do objeto licitado corresponderá à prestação de serviços de licenciamento de software, incluindo suporte técnico, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência, Termo de Adesão e Plano de Trabalho anexos ao processo licitatório, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Nivaldo da Silva

Secretário Municipal de Administração Geral

Portaria n° 115/2025

Elizabete Delboni Peres

Secretária Municipal de Saúde

Portaria n° 002/2025

Genival Alves de Lima

Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Portaria n° 091/2025

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE ATENDIMENTO DO SISTEMA A SER CONTRATADO
	CARACTERÍSTICAS SISTEMA DE GESTÃO DA SAÚDE PÚBLICA

	ADMINISTRAÇÃO / CONFIGURAÇÕES GERAIS

	Interface e sistema Web
A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem limitação de usuários. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando nenhum plugin adicional necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com equipamentos. O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas operacionais: Windows, Linux e MacOs. O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet Explorer, Firefox, Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge. 



	Visual e segurança
Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application), onde não existe a necessidade de se atualizar (refresh) toda a página. O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de aplicações web deve ser acessível por protocolo “HTTPS”, ficando a cargo da CONTRATANTE a aquisição de certificado de uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente interno.



	Banco de dados relacional (SGDB)
Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) livre, sem custo de licenciamento, compatível com arquitetura cliente-servidor e adequado para ambiente corporativo, preferencialmente PostgreSQL, como repositório de dados.



	Rastreabilidade e trilha de auditoria - O sistema deverá manter trilha completa de auditoria das operações realizadas no cadastro do paciente e ou cadastro individual; 
Abrir um pop-up da tela Log de Alterações;

O sistema deve apresentar apenas os registros de alterações que estejam relacionados ao item selecionado. Para isso, será necessário aplicar um filtro que utilize o Código ou o Identificador (ID) do registro, garantindo que apenas as informações correspondentes sejam exibidas ao profissional, este filtro utilizado não pode ser removido ou alterado;

Permitir ao profissional filtrar informações relevantes de cada tela, de forma a facilitar a localização dos registros e a verificação das alterações realizadas;

Trazer por padrão os campos Data Final = Data Atual, Data Inicial = 60 dias da data atual. Por exemplo: Data Final = 03/02/2026, Data Inicial = 05/12/2025, porém, o sistema deve permitir que o profissional altere o período conforme necessidade.



	Exportação BNAFAR

O sistema deverá permitir a geração e exportação de arquivos para o BNAFAR, em conformidade com os layouts e regras vigentes, possibilitando o envio das informações relacionadas à assistência farmacêutica. Deverá permitir seleção de período, validação prévia dos dados obrigatórios, identificação de inconsistências e rastreabilidade das exportações realizadas.



	Exportação BPA

O sistema deverá permitir a geração e exportação de arquivos para o BPA, em conformidade com os layouts e regras vigentes do SUS, possibilitando o envio da produção ambulatorial. Deverá permitir seleção de período, validação dos registros, emissão de críticas para correção de inconsistências e controle das exportações efetuadas.

	Exportação e-SUS

O sistema deverá permitir a geração e exportação de arquivos para o e-SUS, em conformidade com os padrões e layouts exigidos pelo Ministério da Saúde, possibilitando o envio das informações registradas no sistema. Deverá permitir seleção dos registros, validação prévia dos dados, identificação de pendências e rastreabilidade das exportações realizadas.



	Segurança e senha forte
O sistema deverá adotar política de senha forte com tamanho mínimo, expiração, bloqueio após tentativas inválidas, redefinição segura de credenciais por e-mail.

	Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de operadores ao esgotar tentativas.

	Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário.

	Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do C.P. F

	Perfis de acesso e autenticação
Deverá permitir cadastro e manutenção de perfis de acesso por função e unidade, com segregação de permissões de consulta, inclusão, alteração, exclusão, podendo utilizar autenticação por usuário e senha ou mecanismo equivalente, quando aplicável.

	Portal da transparência

	O sistema deverá disponibilizar recursos para publicação de dados de medicamentos e a divulgação na internet dos estoques de medicamentos das farmácias do SUS é a Lei nº 14.654/2023.

	Consulta pública de fila de espera

	O sistema deverá disponibilizar consulta pública da fila de espera para procedimentos, consultas, exames e demais serviços/procedimentos parametrizados, permitindo pesquisa por protocolo, cpf do usuário, com exibição apenas das informações autorizadas para divulgação.

	PAINEL ELETRÔNICO

	O sistema de possuir software de painel e permitir integração entre Painel Eletrônico de Atendimento, possibilitando alterações no layout para aprimorar a visibilidade das informações, possibilitar a exibição de notícias, imagens e vídeos, além de estruturar regras avançadas de prioridade, classificação de risco e ordenação de filas, garantindo maior organização do fluxo de atendimento, conforto ao paciente durante a espera e conformidade com a legislação vigente.



	Configuração individual do painel eletrônico por estabelecimento;

	Personalização completa do layout, cores e identidade visual;

	Inclusão e gerenciamento de conteúdo multimídia (notícias, imagens e vídeos);

	Integração das telas operacionais com o painel eletrônico;

	Aplicação de regras avançadas de prioridade, classificação de risco e ordenação de filas, conforme legislação vigente e configurações do estabelecimento.

	Cadastro de Painel Eletrônico

Este cadastro será responsável por identificar e gerenciar os painéis eletrônicos de cada estabelecimento, permitindo configurações visuais, mídias e regras específicas por unidade.

Cada estabelecimento poderá possuir apenas um painel eletrônico, uma vez que a sala de atendimento será selecionada diretamente nas telas operacionais para realização dos chamados.

	Gestão de Painéis Eletrônicos

O sistema não deve permitir o cadastro de mais de um painel por estabelecimento;

O painel deverá possuir, por padrão, o nome da unidade selecionada.

	Identidade Visual do Painel

O sistema deve permitir configurar:

- Cor de Fundo

- Cor Primária

- Cor Secundária

- Cor dos Botões

Regras:

As configurações devem afetar somente o painel do estabelecimento selecionado;

Deve existir o campo Brasão, permitindo o upload da imagem oficial do município

	Mídia e Conteúdo

Na seção Mídia e Conteúdo, o sistema deve permitir:

Inclusão de mídias por meio do botão Adicionar Mídia;

Suporte a:

Imagens;

Vídeos do YouTube;

Notícias. 

	Notícias Para o Cidadão

Campos

Digite a Notícia: Campo tipo texto com limite de 200 caracteres;

Adicionar Notícia.

Regras:

- Permitir adicionar mais de 1 notícia;

- Trocar notícia a cada 10 segundos;

	INTEGRAÇÃO COM PAINEL ELETRÔNICO

As telas do sistema que realizam chamadas de pacientes devem seguir o mesmo padrão de senha e painel eletrônico, incluindo:

-Registro de Vacinas;

-Roteiros de Veículos.

Essas telas devem permitir:

-Chamada por senha;

-Exibição no painel eletrônico;

-Integração completa com o fluxo visual e sonoro.

- Deve existir configuração de Utilizar Atendimento Prioritário, Utilizar Classificação de Risco e Utilizar Painel Eletrônico no cadastro do estabelecimento;

- Deve ser possível cadastrar apenas um painel por unidade;



	No SRES utilizando do PAINEL ELETRÔNICO:

O painel deve permitir configuração completa de identidade visual e mídias;

O painel deve exibir notícias, imagens e vídeos durante a espera;

As telas de chamada devem estar integradas ao painel eletrônico;

As regras de prioridade e classificação devem ser aplicadas corretamente;

A ordenação automática e manual deve respeitar todas as regras definidas;

As prioridades devem ser exibidas visualmente ao lado do nome do paciente

	TOTENS DE AUTOATENDIMENTO

	O sistema deve permitir integração entre Totem de Atendimento, utilizando aplicações desktop e mobile, com a finalidade de permitir que o próprio paciente selecione o serviço desejado no estabelecimento de saúde, agilizando o processo de acolhimento, organizando o fluxo de atendimento, otimizando a recepção e garantindo melhor controle de filas, prioridades e rastreabilidade dos atendimentos.

	O sistema deve permitir: Integração entre o Totem de Atendimento e o painel de chamadas do sistema de Saúde, utilizando aplicativos desktop e mobile;

Integração Com Painel Eletrônico E Fila de:
 Escuta Inicial, Consulta Médica, Consulta Odontológica, Consulta Nível Superior, Registro de Vacinas, Roteiros de Veículos.

	Configuração por estabelecimento, definindo se a unidade utilizará o Totem.

	Cadastro e gestão de totens, salas, serviços, identidade visual e regras de atendimento;

	Registro automático do acolhimento conforme o serviço selecionado pelo paciente;

	Controle de filas, senhas, painel eletrônico e prioridade conforme legislação vigente;

	Exibição clara das condições prioritárias do paciente durante o acolhimento e a escuta inicial.

	O sistema deverá permitir integração com totem e painel eletrônico para consulta de posição em fila na unidade, chamada de pacientes, retirada de senhas, confirmação de presença e divulgação de mensagens institucionais, com parametrização por unidade, serviço, guichê, consultório ou setor.

- Deve ser possível cadastrar múltiplos totens por estabelecimento e por sala;

- Deve ser possível configurar os serviços disponíveis em cada totem;



	CONFIGURAÇÃO DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO DO TOTEM

As telas de Acolhimento e Escuta Inicial devem permitir o registro da condição de saúde do paciente, conforme Lei nº 14.626, de 19 de julho de 2023.

- Pessoa com Deficiência;

- Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA);

- Idoso;

- Gestante;

- Lactante;

- Pessoa com Criança de Colo;

- Obeso;

- Pessoa com Mobilidade Reduzida;

- Doador de Sangue.

	NO SRES UTILIZANDO DO TOTEM:

- O paciente deve conseguir selecionar o serviço no totem, gerando acolhimento automático;

- O sistema deve gerar senha e fluxo de painel eletrônico para todos os serviços configurados;

- As telas de Vacinas e Roteiros de Veículos devem permitir chamadas por senha e integração com painel;

- Deve ser possível configurar identidade visual única por estabelecimento, afetando todos os totens;

- As telas de Acolhimento e Escuta Inicial devem permitir o registro das condições prioritárias conforme Lei nº 14.626/2023;

- O sistema deve identificar automaticamente as condições prioritárias já cadastradas;

- O sistema deve ordenar corretamente o atendimento conforme hierarquia de prioridade.

- O sistema deve permitir reorganizar a ordem dos pacientes conforme a necessidade, garantindo que pacientes com prioridade fiquem sempre à frente dos pacientes sem prioridade. Não deve ser permitido colocar um paciente sem prioridade acima de um paciente prioritário.

	PARAMETRIZAÇÕES GERAIS

	O sistema deverá permitir parametrização de cadastros gerais, tabelas auxiliares, modelos de documentos, tipos documentais, perfis, permissões e demais configurações necessárias ao funcionamento da solução.

	Logs, alertas e monitoramento.

	Deverá disponibilizar mecanismos para consulta de logs do sistema.

	O sistema deve permitir:

· Acessar os Logs de Alterações a partir de qualquer tela passível de auditoria;

· Adicionar/Alterar filtros de informações relevantes da tela que está sendo acessada;

· Acessar os Logs de Alterações através de um botão na coluna da Grid/;



	IMPORTAÇÃO SIGTAP

	O sistema deverá permitir importação do arquivo do SIGTAP (https://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimentoCompativelConsulta.jsp), das tabelas de procedimentos, CID, CBO.

	CERTIFICADO DIGITAL EM NUVEM

	O Sistema deve possuir suporte à assinatura digital de documentos, permitindo que médicos realizem assinaturas eletrônicas com validade jurídica diretamente pelo sistema. A funcionalidade utiliza certificado digital em nuvem, garantindo segurança, autenticidade e rastreabilidade dos documentos assinados.

	A Assinatura deve ter Validade jurídica – conforme as normas da ICP-Brasil para certificados digitais.

	O Sistema dever permitir que o professional médico ou outros profissionais, finalizando um documento dentro do sistema (ex.: receita, atestado, laudo ou prontuário) possa assinar digitalmente a partir de um aplicativo celular (Android ou iOS)., com opção de leitura de QR Code.

	O aplicativo deverá solicitar a confirmação da assinatura, após a autorização, o documento será assinado digitalmente e validado no sistema.

	Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED

	Documento digital - O sistema deverá disponibilizar módulo de digitalização para gestão do prontuário e do acervo documental do paciente.

	Digitalização e anexação documental - Deverá permitir anexar e digitalizar documentos em formatos diversos, tais como PDF, imagem e arquivos compatíveis.

	Pesquisa de documentos via OCR - O sistema deverá possuir pesquisa rápida e avançada para localização de documentos digitais, com filtros por múltiplos critérios, visualização do histórico de movimentações, consulta do status do documento conforme perfil de acesso.

	Controle de acesso e sigilo - O módulo deverá permitir restrição por perfil, unidade, assegurando acesso somente a usuários autorizados, com registro de visualização, em conformidade com a LGPD e as políticas da contratante.

	WhatsApp - Mensagens pelo sistema aos pacientes

	O Sistema deverá disponibilizar funcionalidade para envio de mensagens via integração com a API oficial da Meta/Facebook, reconhecendo que se trata de serviço externo, custo a parte do sistema, sujeito a regras, limites, disponibilidade e mudanças definidos pela Meta. O acesso poderá ser realizado por interface única no Sistema e/ou por API. 

	O Sistema deverá permitir o envio em massa de mensagens no padrão de conversas de serviço, por meio de integração com canal de mensageria de terceiro (ex.: API oficial da Meta/WhatsApp), fora do escopo do Sistema, sendo o Sistema responsável pela orquestração, registro e controle dos disparos.

	O Sistema deverá permitir o envio de mensagens de agendamento, confirmação, reagendamento e cancelamento de consultas e procedimentos, com objetivo de melhorar a comunicação com o paciente e reduzir faltas.

	O Sistema deverá permitir o envio de mensagens relacionadas ao agendamento de transporte (ex.: transporte sanitário, deslocamento para consultas, exames e procedimentos), incluindo confirmação, alteração e cancelamento.

	O Sistema deverá disponibilizar uma funcionalidade para consultar e visualizar o histórico de mensagens enviadas, permitindo rastreabilidade e auditoria da comunicação.

A visualização deverá apresentar, no mínimo, os seguintes campos por mensagem:

· Cliente (identificação do remetente/conta/canal utilizado)

· De (número/identificador de origem)

· Para (número/identificador do destinatário)

· Corpo (conteúdo da mensagem, com visualização resumida e opção de abrir completo)

· Direção (ex.: outbound / inbound)

· Status (ex.: queued, sent, delivered, read, failed)

· Data/Hora (data e hora do envio/registro)



	Permitir que o sistema envie mensagens automáticas via WhatsApp para pacientes, relacionadas a:

- Agendamento de Consulta

- Autorização de Consultas e Exames

- Agendamento de Viagens (TFD)

Body (Mensagem Principal)

Texto aprovado contendo placeholders.

Exemplos de variáveis:

Consulta

{{nome paciente}}

{{data}}

{{hora}}

{{local}}

{{profissional}}

Exames

{{nome paciente}}

{{tipo exame}}

{{número guia}}

{{data validade}}

TFD

{{nome paciente}}

{{data viagem}}

{{horário saída}}

{{local saída}}

O preview deve exibir exemplos substituídos para facilitar validação visual.

	Laboratório

	O sistema deverá disponibilizar solução informatizada para gestão laboratorial, em ambiente web, permitindo o gerenciamento das rotinas do laboratório, desde o cadastro e atendimento do paciente, coleta e processamento de exames, até a emissão, liberação e disponibilização de laudos.

	A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO: 

· cadastro de pacientes, exames, materiais, unidades e profissionais;

· registro de atendimento e controle das solicitações de exames;

· controle da coleta, recebimento, triagem e processamento das amostras;

· emissão, conferência, validação e liberação de laudos;

· disponibilização de resultados por meio eletrônico, inclusive por portal de resultados;

· integração entre laboratório e postos de coleta, com atualização das informações;

· controle de usuários, permissões e rastreabilidade das operações;

· emissão de relatórios operacionais e gerenciais;

· controle de estoque de insumos e materiais, quando aplicável;

· suporte à comunicação com pacientes e usuários autorizados, inclusive por integração com serviços externos, quando configurado.

	O sistema deverá permitir a emissão, conferência, validação, assinatura e liberação de laudos laboratoriais, de forma eletrônica, com segurança, rastreabilidade e possibilidade de personalização conforme a identidade visual da contratante.

	A funcionalidade deverá contemplar, no mínimo:

· geração de laudos com dados do paciente, atendimento, exames realizados, resultados, unidades de medida e valores de referência;

· possibilidade de personalização do cabeçalho, rodapé, logotipo, máscaras e layout do laudo;

· inclusão de gráficos, observações e marca d’água, quando parametrizado;

· emissão de laudos com código de barras, QR Code ou código de autenticação, para fins de validação e conferência;

· suporte à assinatura digitalizada ou eletrônica do responsável técnico, conforme configuração da solução;

· histórico de versões, rastreabilidade de emissão e registro de data/hora de liberação;

· disponibilização do laudo para impressão, exportação e consulta por meio eletrônico, inclusive por portal de resultados, quando aplicável.



	INTERFACEAMENTO LABORATORIAL
O sistema deve permitir o interfaceamento é a comunicação entre os equipamentos do laboratório. O Sistema deve automatizar as etapas de envio e recebimento de informações e resultados dos exames, agilizando o processo, reduzindo o trabalho de digitação e garantindo muito mais segurança, agilidade e economia!

	RESULTADOS E LAUDOS ONLINE

Deverá permitir lançamento, validação, assinatura e liberação de resultados laboratoriais, com emissão de laudos, histórico por paciente, visualização por profissionais autorizados, impressão, reimpressão e disponibilização eletrônica conforme regras institucionais.

	RASTREABILIDADE 

O sistema deverá registrar todas as etapas do ciclo laboratorial, incluindo solicitação, coleta, recebimento, processamento, validação, liberação, retificação e cancelamento, permitindo auditoria, controle de inconformidades.

	INTEGRAÇÃO COM LABORATÓRIOS DE APOIO

Possibilitar comunicação totalmente automática com os servidores dos principais laboratórios de apoio, via webservice, enviando e recebendo as informações necessárias sobre o paciente e exames, sem a necessidade de redigitação ou importação de arquivos. 

	ESTOQUE FARMÁCIA

	Cadastro de Empresas / Fornecedores / Fabricantes

	O sistema deverá permitir o cadastro completo de Empresas, Fornecedores e Fabricantes, contemplando todos os dados necessários à sua identificação e qualificação cadastral.

O cadastro deverá conter, minimamente, as seguintes informações:

Classificação da entidade (empresa, fornecedor, fabricante ou outras categorias parametrizáveis); CNPJ ou CPF; Inscrição Estadual; Inscrição Municipal; Endereço completo (logradouro, número, complemento, bairro, município, UF e CEP).

	O sistema deverá permitir o registro de múltiplos contatos vinculados à empresa, possibilitando o armazenamento de: Nome do contato; Cargo ou função; Telefone(s); E-mail; outras informações complementares pertinentes.

	Deverá ser possível realizar a vinculação de Alvará(s) ao cadastro da empresa.

	O sistema deverá permitir a atualização, inativação e manutenção histórica das informações cadastrais, assegurando rastreabilidade e integridade dos dados.

	Cadastro de Produtos

	O sistema deverá permitir o cadastramento completo de produtos, contemplando todas as informações necessárias para sua adequada identificação, classificação e controle. O cadastro deverá conter, minimamente, os seguintes campos: Código interno do produto; Descrição detalhada; Apresentação (forma farmacêutica, concentração e embalagem); Código CATMAT; Unidade de medida; Classificação do tipo de receituário exigido para dispensação, sendo: Dispensação Livre; Receita Branca; Receita Azul; Receita Amarela.

	O sistema deverá assegurar compatibilidade integral com o cadastro do Sistema BNAFAR/SUS do Ministério da Saúde, permitindo integração, importação e exportação de dados conforme os padrões e layouts oficiais vigentes.

Deverá ainda permitir a atualização, inativação e manutenção do histórico de alterações cadastrais, garantindo integridade, rastreabilidade e conformidade com as normativas aplicáveis.

	Nota de Entrada – Registro e Controle de Entrada de Materiais

	O sistema deverá permitir o registro completo de Nota de Entrada de materiais/produtos, destinada ao controle de recebimento de itens provenientes de fornecedores, com impacto automático no estoque da unidade selecionada.

Dados Gerais da Nota

O sistema deverá disponibilizar, minimamente, os seguintes campos para preenchimento: Tipo de Movimento; Fornecedor (vinculado ao cadastro de empresas/fornecedores); Estabelecimento de Saúde (unidade de destino); Número da Nota; Série; Chave de Acesso (quando aplicável); Data de Emissão; Data de Saída; Data de Entrada; Valor Total Bruto; Valor Total de Descontos; Valor Total Líquido.

O sistema deverá calcular automaticamente os valores totais com base nos itens informados, permitindo edição quando parametrizado. Deverá permitir ainda a impressão de etiqueta, quando aplicável ao controle de estoque.

Inclusão de Itens da Nota

O sistema deverá permitir a inclusão de múltiplos itens vinculados à Nota de Entrada, contendo minimamente: Material/Produto (vinculado ao cadastro de produtos); Descrição do material conforme nota do fornecedor; Valor unitário (com possibilidade de conversão para unidade de dispensação); Quantidade recebida; Valor de desconto; Valor total do item; Valor líquido do item; Depósito/Local de armazenamento.

O sistema deverá calcular automaticamente o valor total do item com base na quantidade e valor unitário, considerando descontos aplicados.



	Controle de Lotes

Para cada item da Nota de Entrada, o sistema deverá permitir o registro e controle por lote, contendo minimamente: Número do Lote; identificador interno do lote (ID Lote); Quantidade por lote; Data de validade; Fabricante; Ações de edição e exclusão.

O sistema deverá permitir a inserção de múltiplos lotes para o mesmo item, garantindo que a soma das quantidades dos lotes corresponda à quantidade total informada no item.



	Funcionalidades Operacionais

O sistema deverá permitir: Inclusão, edição e exclusão de itens antes da finalização da nota; Salvamento parcial da nota; Cancelamento do lançamento; Validação de consistência dos dados obrigatórios; Atualização automática do estoque após confirmação da Nota de Entrada; Rastreabilidade das operações realizadas (usuário, data e hora).

	Ajuste de Estoque – Movimentações de Saída (Outras Saídas)

O sistema deverá permitir o registro de Ajustes de Estoque, destinados à formalização de movimentações de saída não vinculadas a dispensação direta ao paciente, tais como perdas, avarias, vencimentos, transferências internas, consumo interno, entre outras hipóteses parametrizáveis.

	Dados Gerais do Ajuste

O sistema deverá disponibilizar, minimamente, os seguintes campos para registro do ajuste: Número do movimento (gerado automaticamente ou conforme parametrização); Data e hora do lançamento (automática, com possibilidade de controle por permissão); Tipo de Movimento (parametrizável); Depósito de origem; Observação detalhada; Código de barras (quando aplicável para leitura via leitor óptico).

O sistema deverá permitir a impressão do comprovante de saída após a confirmação do lançamento.

	Inclusão de Itens no Ajuste

O sistema deverá permitir a inclusão de um ou mais itens vinculados ao movimento de ajuste, contendo minimamente: Material/Produto (vinculado ao cadastro de produtos); Lote; identificador interno do lote (ID Lote); Próxima entrega (quando aplicável); Quantidade movimentada; Data de validade; Posologia (quando aplicável); Ações de edição e exclusão do item.

O sistema deverá permitir a inserção manual ou por leitura de código de barras, quando configurado.

	Regras de Controle e Validação
O sistema deverá: Validar a existência de saldo disponível no depósito de origem; Impedir movimentação com quantidade superior ao saldo disponível por lote; Atualizar automaticamente o saldo do estoque após confirmação do ajuste; Registrar a movimentação por lote, mantendo rastreabilidade completa; Registrar usuário, data e hora da operação; Permitir cancelamento do lançamento antes da finalização; Manter histórico dos ajustes realizados, vedando exclusão após confirmação, permitindo apenas estorno mediante perfil autorizado.

	Posologia dos Medicamentos

O sistema deverá disponibilizar opção para cadastro de medicamentos com suas respectivas posologias, visando facilitar o trabalho dos farmacêuticos e médicos no momento da dispensação. Deverá permitir o registro da orientação de uso do medicamento (dose e modo de administração), vinculando-a ao produto cadastrado. No ato da dispensação, o sistema deverá possibilitar a emissão de etiqueta contendo a posologia informada, garantindo que cada medicamento entregue ao paciente esteja acompanhado da orientação adequada de uso.

	Dispensação de Medicamentos

O sistema deverá permitir o registro da dispensação de medicamentos. Sempre que a receita for emitida pela própria unidade, deverá ser possível identificá-la por meio de código de barras, com o objetivo de agilizar o processo de baixa no estoque. Nos casos em que não houver código de barras, o processo de baixa deverá ser realizado de forma manual.

No momento da dispensação, o sistema deverá registrar, minimamente: Responsável pela baixa; médico prescritor; Medicamento dispensado; Lote; Quantidade; Dias de uso; Data da próxima entrega; Posologia do medicamento. 

	O sistema deverá disponibilizar a opção de emissão de etiqueta contendo a posologia do medicamento conforme indicado na receita. Deverá ainda permitir a baixa por meio de leitura de código de barras, identificando automaticamente: Medicamento; Lote; Data de validade; Quantidade de itens vinculados à etiqueta. Todas as dispensações deverão impactar automaticamente o saldo de estoque, mantendo rastreabilidade das movimentações realizadas.

	Transferência de Medicamentos entre Unidades

	O sistema deverá disponibilizar módulo específico para registro de Transferência de Medicamentos entre unidades.

Quando a farmácia receber solicitação para abastecimento de outra unidade, o módulo de transferência deverá ser acionado, realizando automaticamente: A baixa dos medicamentos no estoque da unidade de origem; A entrada correspondente no estoque da unidade de destino.

	A transferência deverá registrar, minimamente: Unidade de origem; Unidade de destino; Medicamento; Lote; Quantidade; Data da movimentação; Usuário responsável pela operação. O sistema deverá emitir comprovante de envio do material transferido, contendo as informações da movimentação para fins de controle e rastreabilidade.

Todas as transferências deverão impactar automaticamente os saldos de estoque das respectivas unidades, garantindo integridade e consistência das informações. 

	Integração com a BNAFAR/SUS - O sistema deverá exportar os dados de Entradas, Dispensações, Estoque e Saídas Diversas para o sistema do Ministério da Saúde através do sistema integrado com a BNAFAR/SUS.

	Atendimento da Atenção Primária

	Acolhimento / Recepção de Pacientes

O sistema deverá disponibilizar módulo específico para Acolhimento e Recepção de Pacientes nas unidades de saúde da Atenção Primária. O módulo deverá permitir o registro da chegada do paciente na unidade, realizando sua inclusão em fila de atendimento conforme o tipo de serviço demandado. Os atendimentos deverão ser direcionados, minimamente, para as seguintes filas: Consultas; TFD / Viagens; Agendamentos; Procedimentos.

	O sistema deverá permitir o gerenciamento das filas de atendimento, incluindo organização por ordem de chegada, prioridade (quando aplicável) e status do atendimento. Deverá disponibilizar opção para chamamento dos pacientes por meio de terminais de vídeo (painel de chamados), exibindo informações como nome do paciente ou senha, local de atendimento e profissional responsável, conforme parametrização. Todas as movimentações de recepção e encaminhamento para filas deverão ser registradas para fins de controle e rastreabilidade.

	Enfermagem – Nível Superior

O sistema deverá disponibilizar módulo específico para registro dos atendimentos realizados por profissionais de Enfermagem de Nível Superior na Atenção Primária. Os atendimentos poderão ser originados a partir de pré-agendamento ou realizados diretamente no módulo de enfermagem.

	Acolhimento e Avaliação Inicial
O módulo deverá permitir o registro completo do acolhimento do paciente, incluindo: Antropometria (peso, altura, IMC e demais parâmetros aplicáveis); Sinais vitais; Glicemia capilar, quando aplicável; Identificação de participação em grupos específicos (gestantes, pessoas com necessidades especiais, entre outros); Registro da escuta inicial; Definição do local de atendimento (Unidade ou Domicílio); Quando domiciliar, classificação nas modalidades AD1, AD2 ou AD3; Classificação de risco. 

	Registro do Atendimento
O sistema deverá permitir: Registro dos procedimentos realizados; Evolução em prontuário eletrônico;  Definição do tipo de atendimento; Registro do estado vacinal; Indicação se o paciente permaneceu em  observação; Registro de racionalidade em saúde; Relato dos problemas e condições avaliadas; Indicação de doenças transmissíveis; Identificação da necessidade de rastreamento (câncer, risco cardiovascular, entre outros); Indicação do CIAP primário e, quando necessário, secundário; Indicação do CID principal e secundário, quando aplicável; Registro da conduta adotada.

	Ações Assistenciais e Encaminhamentos
Quando amparada por protocolo institucional, a enfermeira deverá poder: Emitir receita comum; registrar medicamentos de uso contínuo; emitir atestados; solicitar exames; encaminhar para especialista com emissão de guia de referência e contrarreferência; encaminhar para consulta médica dentro da rede; preencher eletronicamente pedido de Mamografia; Preencher Laudo Citopatológico; registrar exames realizados em pacientes com suspeita de Zika/Microcefalia.

	Alertas e Identificação de Condições
O sistema deverá sinalizar automaticamente, durante o atendimento, quando o paciente for: Gestante; Diabético; Hipertenso; Tuberculoso; Portador de Hanseníase; Criança; Paciente com exame citopatológico em atraso. Deverá permitir a visualização completa do Prontuário Eletrônico do Paciente.

	Geração de Fichas e Integração com e-SUS
O módulo deverá gerar automaticamente, com base nas informações registradas: Ficha de Atendimento Individual; Ficha de Procedimentos; Ficha Complementar de Zika/Microcefalia; todas no padrão do e-SUS APS, para posterior exportação ao sistema Centralizador.

	Fichas e-SUS Geradas para consultas e manutenção

	CADASTRO INDIVIDUAL - A Ficha de Cadastro Individual é utilizada para registrar as condições de saúde, características sociais, econômicas, demográficas, entre outras, dos usuários no território das equipes de AB. É composta por duas partes: informações de identificação/sociodemográficas e condições de saúde autorreferidas pelo usuário. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Cadastro Individual do ESUS do Ministério da Saúde.

	CADASTRO DOMICILIAR E TERRITORIAL - A Ficha de Cadastro Domiciliar é utilizada para registrar as características socio sanitárias dos domicílios no território das equipes de AB. Por meio dela, é possível registrar também situações de populações domiciliadas em locais que não podem ser considerados domicílio, mas que devem ser monitoradas pela equipe de saúde. As informações presentes nessa ficha são relevantes porque compõem indicadores de monitoramento e avaliação para a AB e para as Redes de Atenção à Saúde. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial do ESUS do Ministério da Saúde.

	FICHA DE VISITA DOMICILIAR - Tem como objetivo principal registrar a atividade de visita ao cidadão ou a outros pontos do território adscrito da equipe da unidade básica de saúde. As informações solicitadas na ficha foram selecionadas segundo a sua importância e por comporem indicadores de monitoramento e avaliação para a AB e para as Redes de Atenção à Saúde. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Visita Domiciliar do ESUS do Ministério da Saúde. Se for o caso, essas fichas deverão ser preenchidas automaticamente pelo sistema móvel e ficará disponível para conferência.

	FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA - É destinada ao registro das ações realizadas em grupo pelas equipes, conforme as necessidades do território e da própria equipe. A ficha deverá apresentar dois focos: “as ações coletivas de saúde para a população” (como atividades de educação em saúde, atendimentos e avaliações em grupo, e mobilizações sociais) e “as ações coletivas para a organização da equipe” (reuniões de equipe, reuniões com outras equipes, ou reuniões com outros órgãos).  Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Atividade Coletiva ESUS do Ministério da Saúde. Relatório com profissionais e seus respectivos participantes.

	FICHA DE PROCEDIMENTOS - É utilizada para registro de informações dos procedimentos realizados na Atenção Básica. Ela identifica os procedimentos que foram feitos por determinado profissional, em ato, em que são registradas a solicitação e a avaliação de exames.  Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Procedimentos do ESUS do Ministério da Saúde e deverão ser preenchidas automaticamente pelo atendimento dos profissionais que realizam procedimentos.

	FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL - É utilizada para registro das informações de atendimentos individuais realizados por profissionais de nível superior na Atenção Básica. Ela não objetiva esgotar todo o processo de atendimento de um indivíduo e também não substitui o registro clínico feito no prontuário. As informações que constam na ficha foram selecionadas segundo a sua relevância e por comporem indicadores de monitoramento e avaliação para a AB e para as Redes de Atenção à Saúde. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Atendimento Individual do ESUS do Ministério da Saúde e deverão ser preenchidas automaticamente pelo atendimento dos profissionais de nível superior que realizam atendimento.

	FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL - A Ficha de Atendimento Odontológico Individual visa ao registro das informações do atendimento individual realizado pela equipe de Saúde Bucal na Atenção Básica. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Atendimento Odontológico Individual do ESUS do Ministério da Saúde e deverão ser preenchidas automaticamente pelo atendimento dos profissionais de odontologia que realizam atendimento.

	FICHA DE MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR - Este remete à etapa inicial do Ciclo de Gestão e Produção do Cuidado, que corresponde ao uso do instrumento para avaliar as práticas alimentares e o registro das informações. Por meio da avaliação do consumo alimentar, o profissional da equipe de saúde pode orientar quanto às práticas alimentares adequadas e saudáveis. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Marcadores de Consumo Alimentar do ESUS do Ministério da Saúde. Se for o caso, essas fichas deverão ser preenchidas automaticamente pelo sistema móvel e ficará disponível para conferência.


	FICHA COMPLEMENTAR (ZICA/MICROCEFALIA) - A Ficha Complementar é um instrumento de registro do acometimento de síndrome neurológica por Zika/microcefalia. O preenchimento desta ficha é complementar à Ficha de Atendimento Individual para os casos de atendimento do profissional de nível superior a crianças que apresentam microcefalia.  Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha Complementar (Zica/Microcefalia) do ESUS do Ministério da Saúde.

	FICHA ATENDIMENTO DOMICILIAR (SAD) - A Ficha de Atendimento Domiciliar é o instrumento para coleta de dados dos atendimentos realizados pelo SAD. Ela deverá ser utilizada pelo profissional em todos os atendimentos, sendo que cada um registrará a sua conduta. Há espaço para informações referentes a até 13 atendimentos dispostos em posição vertical. Caso a quantidade de atendimentos em um dia exceda esse número, o profissional deverá utilizar nova ficha. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Atendimento Domiciliar (SAD) do ESUS do Ministério da Saúde.

	FICHA DE AVALIAÇÃO DE ELEGIBILIDADE E ADMISSÃO (SAD) - A Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão é um instrumento de coleta de dados dessas ações realizadas pelas equipes. É para registro de apenas um cidadão. Sendo a Emad responsável pela admissão dos cidadãos no Serviço de Atenção Domiciliar, esta ficha deve ser preenchida com dados de um profissional desta equipe de nível superior, obrigatoriamente, ainda que outros profissionais, inclusive de nível médio, façam parte da avaliação, sendo possível inserir um segundo profissional. Obrigatoriamente o módulo deverá ter todos os campos da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão (SAD) do ESUS do Ministério da Saúde.



	FICHA DE VACINAÇÃO - A Ficha de Vacinação é um instrumento de coleta de dados que é utilizada para registro de informações das vacinas aplicadas na rotina, campanhas ou demais estratégias realizadas na Atenção Básica. Ela identifica as vacinas que foram aplicadas no cidadão, assim como o profissional que a realizou.

	Registro do Atendimento
O sistema deverá permitir: Registro dos procedimentos realizados; Evolução em prontuário eletrônico; Definição do tipo de atendimento; Registro do estado vacinal; Indicação se o paciente permaneceu em observação; Registro de racionalidade em saúde; Relato dos problemas e condições avaliadas; Indicação de doenças transmissíveis; Identificação da necessidade de rastreamento (câncer, risco cardiovascular, entre outros); Indicação do CIAP primário e, quando necessário, secundário; Indicação do CID principal e secundário, quando aplicável; Registro da conduta adotada.

	Ações Assistenciais e Encaminhamentos
Quando amparados por protocolo institucional, os profissionais deverão poder: Emitir receitas; emitir atestados; solicitar exames; encaminhar para especialista com emissão de guia de referência e contrarreferência; encaminhar para consulta médica dentro da rede; preencher eletronicamente exames realizados em pacientes com suspeita de Zika/Microcefalia; visualizar o prontuário eletrônico em nível geral.

	Alertas e Identificação de Condições

O sistema deverá sinalizar automaticamente durante o atendimento quando o paciente for: Gestante; Diabético; Hipertenso; Tuberculoso; Portador de Hanseníase; Criança; Paciente com exame citopatológico em atraso.

	Profissionais vinculados à equipe NASF
Quando se tratar de profissionais vinculados à equipe NASF, o módulo deverá conter campos específicos de preenchimento obrigatório, incluindo: Tipo de atendimento: Avaliação/Diagnóstico; Procedimento línico/Terapêutico; Prescrição terapêutica. 

	Integração com e-SUS
O módulo deverá gerar automaticamente, com base nas informações registradas: Ficha de Atendimento Individual; Ficha de Procedimentos; Ficha Complementar de Zika/Microcefalia; todas no padrão do e-SUS APS, para posterior exportação ao sistema Centralizador.

	Consulta Médica / PEP
O sistema deverá disponibilizar módulo específico para registro das Consultas Médicas na Atenção Primária. Os atendimentos poderão ser originados a partir de pré-agendamento ou realizados diretamente no módulo de Consulta Médica. 

	Avaliação Clínica e Registro da Consulta / PEP
O módulo deverá permitir ao profissional: Visualizar o prontuário eletrônico completo do paciente; Registrar a evolução clínica da consulta; Definir o procedimento compatível com o atendimento; Informar o CID correspondente; Registrar o motivo da consulta; Definir o local do atendimento (Unidade ou Domicílio) (Quando domiciliar, classificação nas modalidades AD1, AD2 ou AD3); Definir o tipo de atendimento: Consulta agendada continuada; Consulta agendada; Escuta inicial/orientação; Consulta no dia; Atendimento de urgência;

Registrar situação vacinal; indicar se o paciente permanecerá em observação; registrar práticas de racionalidade em saúde; relatar problemas e condições avaliadas; indicar doenças transmissíveis, quando aplicável; identificar necessidade de rastreamento (câncer, risco cardiovascular, entre outros); Informar CIAP primário e, quando necessário, secundário; registrar a conduta adotada.

	Informações Específicas
Para atendimento à gestante, o sistema deverá permitir: Registro da DUM; Indicação se a gravidez é planejada; Cálculo e registro da idade gestacional; Número de gestações; Número de partos.  Para crianças até 2 anos, deverá permitir registro do tipo de aleitamento materno. 

	Prescrição, Exames e Encaminhamentos
O módulo deverá permitir ao médico: Emitir receitas (comuns e controladas); Registrar e acompanhar medicamentos de uso contínuo; Disponibilizar módulo específico para consulta dos medicamentos de uso contínuo do paciente; Emitir atestados; Solicitar e analisar exames; Encaminhar para especialista com emissão de guia de referência e contrarreferência; Registrar informações e recomendações em prescrição, com possibilidade de impressão para entrega ao paciente; Garantir que as recomendações permaneçam registradas no prontuário eletrônico.

	Alertas e Identificação de Condições
O sistema deverá sinalizar automaticamente quando o paciente for: Gestante; Diabético; Hipertenso; Tuberculoso; Portador de Hanseníase; Criança; Paciente com exame citopatológico em atraso.

	Integração com e-SUS
O módulo deverá gerar automaticamente, com base nas informações registradas: Ficha de Atendimento Individual; Ficha de Procedimentos; no padrão do e-SUS APS, para posterior exportação ao sistema Centralizador. 

	Aplicações de Vacinas - Vacinação

	Permitir a parametrização de doses vacinas com compatibilidade do e-sus

	Permitir a parametrização de regras, estratégia de doses de vacina, definindo obrigatoriedade, via de administração, vínculo com imunobiológico, Estratégia, Dose e Faixa Etária. 

	Possibilitar o registro da vacina a partir da visualização da carteirinha de vacinação com aprazamentos e histórico de vacinas aplicadas

	O sistema deve permitir o lançamento da aplicação de vacinas/imunobiológicos em atendimento individual, com registro completo para fins de controle vacinal, rastreabilidade e consolidação das informações.

No lançamento, o sistema deverá possibilitar:

· Identificação do profissional, data e turno da aplicação.

· Registro de condições do paciente quando aplicável (ex.: gestante, puérpera, viajante, comunicante de hanseníase) e campo de observações.

· Marcação do tipo de registro, quando necessário: aplicado no exterior, transcrição de caderneta e/ou registro anterior, com indicação de país de aplicação e data do registro anterior.

· Seleção do estabelecimento/unidade e do depósito/estoque de onde o imunobiológico será baixado.

· Seleção do imunobiológico/vacina, dose (ex.: 1ª, 2ª, reforço), estratégia de vacinação, lote e fabricante, via de administração e local da aplicação.

· Indicação do local de atendimento (ex.: UBS) e do grupo de atendimento (ex.: faixa etária).

· Registro complementar de CBO do profissional e CID quando exigido.

· Informar quantidade aplicada e permitir validações básicas (campos obrigatórios e consistência de lote/estoque).

O sistema deverá manter histórico de lançamentos, garantindo integridade, auditoria e rastreabilidade das aplicações realizadas e registradas.



	O sistema deve possuir integração com o RNDS 

	Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir CNS informado.

	Permitir realizar a integração com o RNDS - Vacinação enviando informações referentes as aplicações de vacinas ao serviço RNDS - Vacinação.

	Deve possuir um serviço que realiza a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente.

	Dispõe de processo para visualização dos registros enviados ao RNDS e também dos registros que apresentaram alguma consistência. 

	ODONTOLOGIA 

	A solução deve disponibilizar uma tela de Lista de Espera, vinculada ao módulo de Consulta Odontológica, com exibição dos pacientes aguardando atendimento no dia e no consultório selecionado.

	Permitir o registro da evolução clínica do atendimento (modelo SOAP), com coleta estruturada de antropometria e sinais vitais, garantindo rastreabilidade, segurança e histórico.

2. Funcionalidades mínimas

1. Exibir cabeçalho do cidadão/paciente com dados de identificação e contexto assistencial:

· Classificação/triagem (ex.: Não urgente).

· Identificação: Nome, Idade, CNS, CPF, Filiação, Data de nascimento, Sexo, Situação (Ativo/Inativo).

· Condições/situação de saúde gerais (ex.: diabetes, HAS, gestante, etc.).

· Endereço e vínculo assistencial (bairro/logradouro, ACS, Unidade).

2. Marcação de ausência
· Campo “Paciente faltou a consulta” (checkbox), com registro em auditoria.

3. Registro de Antropometria
· Inserção e atualização de medidas, com cálculo automático de IMC quando aplicável.

4. Registro de Sinais Vitais
· Inserção de sinais vitais e informações associadas (ex.: glicemia com nível e momento de coleta).

5. Evolução em texto (SOAP)
· Campos de texto: Subjetivo, Objetivo, Avaliação, Plano.

· Permitir salvar rascunho e finalizar registro (com data/hora e profissional).

6. Resumo “Outros”
· Exibir valores consolidados (ex.: IMC, PA, Saturação) automaticamente a partir dos campos preenchidos.

	O sistema deve apresentar os procedimentos separados, no mínimo, nos seguintes grupos:

1. Diagnósticos
2. Higiene e Manutenção
3. Ortodontia
4. Endodontia
5. Implantodontia
6. Restauração
7. Próteses
8. Exodontia
9. Cirúrgicos
Regras do menu:
· Selecionar um grupo atualiza apenas a lista central, sem recarregar a página (padrão RIA).

· Exibir claramente o grupo selecionado (realce visual).



	Permitir o registro rápido e estruturado de informações do atendimento odontológico necessárias à produção/integração e-SUS/SISAB,

1. Vigilância
· Inserir itens (descrição) + ações (editar/excluir).

2. Motivação
· Registrar CIAP e/ou CID10 (pesquisa por código/descrição) + ações (editar/excluir).

3. Fornecimento
· Inserir itens fornecidos (descrição) + ações (editar/excluir).



	Odontograma Interativo

O sistema deverá disponibilizar um odontograma digital interativo, permitindo a visualização gráfica da arcada dentária do paciente, com identificação individual de cada elemento dentário conforme padrão internacional de numeração.

O odontograma deverá apresentar:

- Arcada superior e inferior.

- Identificação numérica dos dentes.

- Representação gráfica individual de cada elemento dentário.

- Destaque visual para seleção do dente, inclusive Raiz.



	Ao selecionar um dente, o sistema deverá abrir uma janela para registro de condições clínicas, diagnósticos e procedimentos relacionados ao elemento dentário selecionado.


Registro de Condições Dentárias
O sistema deverá permitir o cadastro e atualização das condições clínicas de cada dente, possibilitando a seleção de múltiplos estados clínicos.

Entre as condições possíveis, o sistema deverá permitir registrar:

Condições básicas:

- Ausente

- Extraído

- Hígido

- Hígido selado

- Incluso

Próteses e implantes

- Prótese parcial removível

- Prótese temporária

- Prótese coronária unitária

- Coroa

- Implante

- Pilar

Condições estruturais

- Núcleo (Pino)

- Resto radicular

- Raiz restaurada

- Fratura

Cálculo dental

- Condições patológicas

- Cariado

- Cárie da raiz

- Mancha branca ativa

Procedimentos ou necessidades clínicas

- Selante indicado

- Extração indicada

- Necessita tratamento endodôntico

- Tratamento endodôntico realizado

- Restaurado

- Restaurado com cárie

Outras condições

- Lesão de furca

- Lesão de furca tratada

- Retração gengival

Todas as condições selecionadas deverão ser registradas no prontuário odontológico do paciente (Odontograma).

	Visualização da situação atual da arcada dentária.



	Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia.

	Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

	Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por paciente mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, diagnósticos, procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos.

	Movimentação de Auxílios e Benefícios
O sistema deverá disponibilizar módulo específico para registro e controle de auxílios e benefícios concedidos pela Secretaria de Saúde. O módulo deverá permitir o registro das seguintes informações, minimamente: Dados pessoais do requerente; Dados pessoais do beneficiário; Tipo de auxílio ou benefício concedido; Valor unitário e valor total; Quantidade concedida; Procedimento vinculado, quando aplicável; profissional responsável pelo atendimento; Descrição detalhada do atendimento; Parecer do Assistente Social comprovando a necessidade do benefício. O sistema deverá permitir a emissão dos seguintes documentos: Requerimento formal do benefício, solicitado pelo requerente em favor do beneficiário; Parecer técnico do Assistente Social; Recibo de pagamento ou concessão do benefício, para assinatura do beneficiário. Todos os registros deverão permanecer armazenados para fins de controle, auditoria e rastreabilidade.

	Entrega de Próteses / Órteses

O sistema deverá disponibilizar funcionalidade para controle e registro da entrega de próteses e órteses. A entrega deverá ocorrer conforme ordem da fila de solicitação previamente registrada no sistema. O módulo deverá permitir a emissão de recibo de entrega do material, contendo: Identificação do paciente; Tipo de prótese ou órtese; Data da entrega; Profissional responsável; Campo para assinatura do paciente ou responsável.

	Próteses Dentárias

O sistema deverá permitir o registro das solicitações e concessões de próteses dentárias. O cadastro deverá conter, minimamente: Dados do paciente; Tipo de prótese (superior, inferior ou ambas); Procedimentos realizados; Parecer do Cirurgião-Dentista; Parecer do Assistente Social, quando exigido. O módulo deverá permitir a emissão de recibo de entrega da prótese dentária, contendo identificação do paciente, descrição do material entregue, data e responsável pela entrega.

	Notificação Compulsória

O sistema deverá disponibilizar módulo específico para registro e gerenciamento de Notificações Compulsórias, conforme legislação vigente. A notificação consiste na comunicação obrigatória à autoridade sanitária competente, realizada por médicos, demais profissionais de saúde ou responsáveis por estabelecimentos de saúde públicos ou privados, acerca da suspeita ou confirmação de doença, agravo ou evento de saúde pública. O módulo deverá permitir o registro de notificações classificadas como: Imediatas; Semanais. 

Funcionalidades do Módulo

O sistema deverá possibilitar: Registro completo da notificação, contendo dados do paciente, da doença/agravo/evento e do profissional notificante; Identificação da situação (suspeita ou confirmação); Registro da data da notificação; Acompanhamento do status do caso, incluindo: Identificação; Notificação; Investigação; Encerramento, quando aplicável; Atualização das informações conforme evolução do caso; Controle de prazos para notificações imediatas; Emissão de relatórios gerenciais para acompanhamento epidemiológico. O módulo deverá manter histórico completo das notificações registradas, garantindo rastreabilidade, integridade das informações e suporte às ações de Vigilância em Saúde.

	Cadastros e Estruturas Administrativas

	Cadastro Único de Cidadãos e Famílias

O sistema deverá possuir Cadastro Único de Cidadãos e Famílias, permitindo o cadastro e a atualização cadastral das pessoas e famílias oriundas do censo social. Deverá possibilitar: Inclusão, alteração e exclusão de cadastros; Transferência de membros entre famílias; Consulta ao histórico de atendimentos do paciente em todos os módulos disponíveis; Cadastro familiar completo; Cadastro reduzido para atendimentos simples, contendo os campos descritos no boletim individualizado; Identificação de cidadãos bloqueados, fora do município, falecidos ou inativos. O cadastro deverá conter obrigatoriamente todos os campos previstos no Layout do e-SUS AB, incluindo: Ficha de Cadastro Individual; Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial. O sistema deverá receber informações oriundas de cadastros realizados por meio do aplicativo de visitas domiciliares dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS).

	Cadastros Duplicados

O sistema deverá possuir rotina de unificação de cadastros duplicados, permitindo a transferência das movimentações vinculadas ao paciente e a consolidação das informações em cadastro único, quando determinado.

	Identificação do Cidadão

O sistema deverá permitir a inclusão e visualização da foto do paciente no momento do cadastro, inclusive imagens oriundas das visitas domiciliares realizadas pelos ACS. Deverá permitir a emissão do Cartão do Cidadão contendo: Nome do paciente; CNS; Data de nascimento; Filiação; Dados de identificação do prontuário.

	Cadastro Socioeconômico da Família
O sistema deverá permitir o cadastramento das informações socioeconômicas da família, contendo: Condições da moradia; Renda familiar; Localização do imóvel; Latitude e longitude; Microárea de cobertura da ESF; Composição familiar.

	Cadastro de Programas e seus Controles

O sistema deverá permitir o cadastro dos programas aos quais o cidadão pertence, incluindo: Hipertensos; Diabéticos; Gestantes; Saúde Mental; Planejamento Familiar; Programa Remédio em Casa. Deverá conter informações sobre medicamentos utilizados e respectivas quantidades mensais. Cada módulo deverá emitir relatórios com filtros mínimos por: Bairro; ACS; Faixa etária; Medicamento em uso.

	Cadastro Simplificado
O sistema deverá permitir a geração de Cadastro Simplificado contendo apenas os dados necessários para produção individual: Nome; Endereço; Bairro; Cidade; CPF; Nome da mãe; Nome do pai; Cartão SUS; Sexo; Data de nascimento; Raça; Telefone; Etnia; RG.

	Possibilitar a pesquisa do cadastro do paciente na Base Nacional do Cartão Nacional de Saúde através de WebService disponibilizado pelo Ministério da Saúde, para consulta, inclusão e atualização de cadastros na base local do sistema.

	Cadastro de Profissionais

O sistema deverá permitir cadastro completo dos profissionais e/ou órgãos prestadores de serviço na unidade. Deverá possibilitar: Vinculação às Unidades; Vinculação às Equipes; Vinculação às Microáreas (no caso de ACS); Conformidade com o cadastro do CNES; Importação do arquivo XML do CNES.

	Cadastro de Horários, Feriados e Folgas
O sistema deverá permitir o cadastro dos horários de trabalho dos profissionais, incluindo: Quantidade de atendimentos por dia; Registro de feriados; Registro de folgas. Não deverá permitir agendamentos em datas ou horários bloqueados.

	Cadastro de Bairros e Localidades

O sistema deverá permitir cadastro de bairros e localidades (comunidades) do município.

	Cadastro de Unidades de Saúde

O sistema deverá permitir cadastro de todas as unidades de saúde.

	Cadastro de Prestadores de Serviços

O sistema deverá permitir cadastro completo dos prestadores de serviços contratados ou terceirizados, contendo: Dados de identificação; Informações de cota/SUS; Procedimentos pactuados; Valores individualizados; Identificação de processos licitatórios ou contratos; Data de vencimento do contrato. As cotas deverão permitir controle por procedimento físico e por valor financeiro.

	Cadastro de Laboratórios

O sistema deverá permitir cadastro dos laboratórios credenciados para realização de exames, em nível municipal ou estadual, indicando o processo licitatório ou contrato correspondente.

	Cadastro de Auxílios

O sistema deverá permitir cadastro dos auxílios disponibilizados pela Secretaria de Saúde. O módulo deverá disponibilizar arquivo texto para geração de recibos, formulários ou textos pré-definidos.

	Cadastro de Grupos de Exames

O sistema deverá permitir cadastro de grupos de exames padrão, disponíveis para profissionais de saúde (médicos, enfermeiros e outros de nível superior), vinculando exames específicos a determinados profissionais.

	Cadastro de Notificações

O sistema deverá permitir cadastro das doenças e procedimentos de notificação, incluindo campos para CID principal e CIDs relacionados.

	Cotas de Exames

O sistema deverá permitir cadastro das cotas mensais ou anuais de exames por profissional, incluindo: Exames laboratoriais; Exames de imagem; Exames pré-operatórios; Exames para gestantes; Exames epidemiológicos.

	Agendamento

	Agendamento de Profissionais
O sistema deverá disponibilizar módulo de Agendamento de Profissionais, permitindo o agendamento de atendimentos para profissionais de todas as áreas da unidade de saúde. O módulo deverá considerar, obrigatoriamente: Cadastro de horários de atendimento dos profissionais; Tratamento de feriados; Registro de folgas; Bloqueio automático de datas e horários em que o profissional não esteja disponível. O sistema deverá emitir recibo de agendamento ao paciente, contendo minimamente: Nome do paciente; Data do atendimento; Horário; Profissional responsável; local do atendimento.

	Alertas e Validações no Agendamento
O módulo deverá exibir mensagens informativas quando: O paciente não pertencer à área de cobertura da unidade, indicando a área correta para atendimento; O paciente ou algum membro de sua família estiver com vacinas em atraso; O paciente estiver em período indicado para realização de exame citopatológico e não o tiver realizado, conforme idade e sexo.

	Encaminhamento Pós-Confirmação
Após a confirmação do agendamento, o atendente deverá poder: Encaminhar o paciente diretamente ao consultório médico; encaminhar para triagem, quando necessário; Informando: Local de atendimento; Tipo de consulta; profissional responsável pelo atendimento.

	CONFIGURAÇÃO DE COTAS

Permitir a configuração e o controle de cotas financeiras e quantitativas, definindo limites de utilização por unidade de atendimento, profissional, prestador e procedimentos.

	A funcionalidade de COTAS deve:

- Controlar limites por valor global

- Distribuir valores por unidade

- Distribuir valores específicos por profissional

- Permitir controle opcional de prestadores

- Controlar procedimentos permitidos dentro da cota

- Bloquear ou permitir excedentes conforme configuração

- Exibir alertas quando o limite estiver próximo

- Registrar e exibir excedentes para acompanhamento



	Dados Gerais da Configuração

Campos exibidos, em ordem: Descrição, Data de Início, Data de Fim, Valor Global, Alerta (%), Utilizado (calculado automaticamente), Excedente (calculado automaticamente), Ativo (Sim / Não)

	No SRES utilizando Cotas:


Deve existir a funcionalidade Configuração de Cotas

Deve permitir criar, editar, inativar e excluir configurações (quando permitido)

Não permitir exclusão com registros vinculados

Deve controlar cotas por unidade, profissional e prestador

Deve respeitar valor global

Deve permitir excedente apenas quando configurado

Deve exibir alertas

	Gestão de Ordens de Viagens e Diárias

	Dashboard Gerencial
O sistema deverá disponibilizar dashboard contendo, no mínimo, as seguintes informações: Despesas por mês; diárias por profissional; Status das ordens de viagem; Tipo de despesas.

	Cadastro de Ordem de Viagem
O sistema deverá permitir o cadastro de Ordem de Viagem, contendo: Departamento; Responsável; Município de origem; Município de destino; Tipo de destino; Profissionais vinculados; Motivo da viagem; Acompanhantes; Tipo de transporte; Veículo. Deverá permitir a seleção de múltiplos profissionais na mesma ordem de viagem, não permitindo vincular profissional que já esteja associado a outra ordem no mesmo período.

	Cadastro de Departamento e Função
O sistema deverá permitir o cadastro de Departamentos e Funções, para vinculação nas ordens de viagem e controle administrativo.

	Cadastro de Veículos
O sistema deverá permitir o cadastro de veículos, contendo, obrigatoriamente: Placa; Marca; Modelo; Chassi; RENAVAM; Ano de fabricação/modelo; Cor; Número do motor; Procedência; Capacidade do tanque; Tipo de combustível; Média de Km por litro; Número de patrimônio; Departamento vinculado; Quilometragem para revisão.

	Cadastro de Decretos
O sistema deverá permitir o cadastro de Decretos relacionados à concessão de diárias, possibilitando anexar arquivo em formato PDF.

	Cadastro de Valores de Diárias

O sistema deverá permitir o cadastro de valores de diária por cargo, conforme tipo de destino.

	Cálculo Automático de Diárias
O sistema deverá realizar o cálculo automático das diárias no momento do cadastro da ordem de viagem, conforme valores previamente configurados.

	Prestação de Contas
O sistema deverá possuir rotina de prestação de contas vinculada à ordem de viagem, permitindo: Registro de observações; Anexação de arquivos comprobatórios de despesas nos formatos PDF, JPG ou PNG.

	Aplicativo Móvel ACS

	O sistema deverá disponibilizar Aplicativo Móvel para instalação em dispositivos móveis utilizados pelos Agentes Comunitários de Saúde. O aplicativo deverá obedecer integralmente aos critérios e layouts oficiais das seguintes fichas regulamentadas pelo e-SUS do Ministério da Saúde: Ficha de Cadastro Individual; Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial; Ficha de Marcadores de Consumo Alimentar.

	Funcionalidades do Aplicativo

O aplicativo deverá permitir ao usuário:  Incluir e alterar dados cadastrais da família; incluir e alterar dados dos membros familiares; visualizar a composição familiar; realizar visita domiciliar; preencher levantamento de consumo alimentar; registrar e consultar visitas realizadas; movimentar pessoas entre famílias, quando necessário.

	Sincronização de Dados
Para envio e recebimento de informações, o aplicativo deverá operar por meio de conexão em rede WI-FI, previamente configurada no equipamento e vinculada à Unidade de Saúde pertencente à microárea do operador.  A sincronização deverá ocorrer automaticamente, permitindo: Envio das informações coletadas ao sistema de Gestão da Unidade de Saúde; Recebimento de dados atualizados do sistema central. O sistema de Gestão da Unidade de Saúde será responsável pela transposição das informações ao sistema e-SUS Centralizador do Ministério da Saúde.

	Usabilidade
O módulo de dados móveis deverá possuir interface amigável, de fácil utilização e acesso rápido às funcionalidades, garantindo agilidade no trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde.

	Relatórios – Pacientes e Famílias

	Relatório Resumido
O sistema deverá disponibilizar Relatório Resumido de Pacientes e Famílias, contendo, minimamente: Nome do paciente; Endereço; Número; Telefone; Sexo; Idade; Data de nascimento; Cartão SUS; RG; CPF; Situação do cadastro (ativo, inativo, fora do município, bloqueado ou falecido). Deverá permitir os seguintes filtros: Situação do cadastro (ativo, inativo, falecido, fora do município, bloqueado); Faixa etária (em meses e anos); Sexo; Seleção individual de paciente; Seleção de família com composição familiar. O relatório deverá ser ordenado pelo nome do paciente.

	Relatório por ACS
O sistema deverá disponibilizar relatório com identificação e agrupamento por Agente Comunitário de Saúde (ACS), contendo as mesmas informações do relatório resumido: Nome; Endereço; Número; Telefone; Sexo; Idade; Data de nascimento; Cartão SUS; RG; CPF; Situação cadastral. Filtros mínimos: Situação do cadastro; Faixa etária (meses e anos); Sexo; Seleção individual de paciente; Seleção por família com composição familiar.

	Relatório por Bairro
O sistema deverá disponibilizar relatório agrupado por bairro, contendo as mesmas informações cadastrais: Nome; Endereço; Número; Telefone; Sexo; Idade; Data de nascimento; Cartão SUS; RG; CPF; Situação cadastral. Filtros mínimos: Situação do cadastro; Faixa etária (meses e anos); Sexo; Seleção individual de paciente; Seleção de família com composição familiar.

	Relatórios – Vigilância Sanitária

	Alvará Sanitário
O sistema deverá permitir a emissão do Alvará Sanitário, conforme modelo padrão definido pela Secretaria Municipal de Saúde. O módulo deverá possibilitar: Emissão individual do alvará por estabelecimento; Emissão coletiva de alvarás, conforme critérios de seleção definidos pelo usuário.

	Autorização para Transporte
O sistema deverá permitir a emissão da Autorização para Transporte, conforme modelo padrão estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. O módulo deverá possibilitar: Emissão individual por prestador ou estabelecimento; Emissão coletiva, conforme filtros de seleção aplicados.

	Alvará de Habite-se Sanitário
O sistema deverá permitir a emissão do Alvará de Habite-se Sanitário, conforme modelo padrão definido pela Secretaria Municipal de Saúde. O módulo deverá possibilitar: Emissão individual por estabelecimento; Emissão coletiva, mediante seleção conforme critérios definidos.

	Relatórios – Farmácia / Materiais

	Relatório Resumido de Estoque
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo a posição de estoque por lote de todos os medicamentos da unidade selecionada. Deverá permitir os seguintes filtros: Todos os medicamentos; Medicamentos controlados; Hipertensos; Diabéticos; Saúde Mental; Planejamento Familiar; Antibióticos; Crônicos; Medicamentos especiais; DST/AIDS. O relatório deverá apresentar medicamento, lote, validade e saldo correspondente.

	Balanço de Medicamentos – BMPO

O sistema deverá disponibilizar relatório contendo a posição de estoque dos medicamentos da unidade selecionada, conforme formulário padrão da Vigilância Sanitária. Deverá permitir os mesmos filtros do relatório resumido. O relatório deverá ser emitido trimestralmente, conforme exigência normativa.

	Estoque Financeiro para Contabilização
O sistema deverá disponibilizar relatório mensal destinado à contabilidade, contendo a posição financeira do estoque da farmácia. O relatório deverá apresentar, minimamente: Unidades processadas; Saldo anterior; Entradas; Transferências; Saídas; Saldo financeiro final.

	Extrato por Paciente
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo: Dados do paciente; Medicamentos dispensados; Data da entrega; Quantidades entregues.

	Extrato por Período
O sistema deverá disponibilizar relatório das entregas realizadas em período selecionado, contendo: Medicamento; Data da entrega; Paciente; Número da entrega; Quantidade dispensada.

	Livro de Registro Específico
O sistema deverá permitir a emissão do Livro de Registro Específico, contendo o histórico completo de movimentações de medicamentos em ordem cronológica. O relatório deverá apresentar: Data da movimentação; Tipo de movimentação (entrada, saída ou perda); Quantidade movimentada; Saldo na data; Profissional responsável; Número do órgão de classe do profissional prescritor.

	Relatório de Medicamentos Vencidos e a Vencer
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo: Medicamento; Lote; Data de vencimento; Quantidade disponível; permitindo filtro por período para identificação de medicamentos vencidos ou a vencer.

	Média de Consumo

O sistema deverá disponibilizar relatório para apoio à compra de medicamentos, com base na média de consumo em período selecionado. O relatório deverá apresentar: Medicamento; Quantidade consumida; Média calculada; Preço de custo.

	Relatório de Insulinas
O sistema deverá disponibilizar relatório de dispensação de insulinas, contendo: Tipo de insulina; Quantidade dispensada; Doses correspondentes.

	Emissão de Recibo
O sistema deverá permitir emissão de recibo no momento da entrega de medicamentos ao paciente, contendo os medicamentos e respectivas quantidades, com campo para assinatura de recebimento.

	Balanço de Aquisições – BMPO
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo todas as aquisições realizadas em determinado período, conforme formulário padrão do Ministério da Saúde.

	Entradas por Fornecedor
O sistema deverá permitir a emissão de relatório por fornecedor, apresentando: Medicamentos recebidos; Quantidades; Período selecionado.

	Relatórios – Consultas e Produção Ambulatorial

	Relatório por Procedimento
O sistema deverá disponibilizar relatório com totalização de procedimentos realizados em período selecionado, com separação por Unidade de Saúde.

	Consultas Médicas
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas realizadas em período selecionado, com possibilidade de filtro por profissional responsável.

	Cuidado Continuado
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas classificadas como cuidado continuado, em período selecionado.

	Demanda Agendada
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas com demanda agendada, em período selecionado.

	Pré-Natal – Consultas Médicas
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas de pré-natal-Natal realizadas em período selecionado.

	Puericultura

O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas de Puericultura realizadas em período selecionado.

	Hipertensos

O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas de pacientes hipertensos realizadas em período selecionado.

	Diabéticos
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de consultas médicas de pacientes diabéticos realizadas em período selecionado.

	Relatório de Visitas Domiciliares – ACS
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de visitas domiciliares realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), em período selecionado. O relatório deverá apresentar: Data da visita; Nome do paciente; Localização do imóvel.

	Gestantes Acompanhadas pelo ACS
O sistema deverá disponibilizar relatório contendo o número de gestantes acompanhadas pelos ACS em período selecionado. O relatório deverá apresentar: Data da visita; Nome da paciente; Localização do imóvel.

	Relatórios – Vacinas

	Cartão de Vacina
O sistema deverá permitir a emissão do Cartão de Vacinação do paciente, contendo o registro cronológico de todas as vacinas aplicadas, com identificação da vacina, dose e data de aplicação.

	Relatórios – Veículos (Transportes de Pacientes)

	Por Destino
Relatório totalizado por período selecionado, contendo todos os municípios de destino, apresentando: Quantidade de viagens realizadas; Quantidade de pacientes transportados; Quilometragem total por destino.

	Veículos por Destino
Relatório por período selecionado, contendo todos os veículos e seus respectivos destinos, apresentando: Quantidade de viagens realizadas; Quantidade de pacientes transportados; Quilometragem total por destino.

	Veículos por Pacientes
Relatório por período selecionado, agrupado por veículo, contendo: Nome do paciente; Destino; Data de saída; Data de retorno.

	BPA-I (TFD)
Relatório contendo a relação de pacientes com informações necessárias para geração do BPA-I, apresentando: Data do atendimento; Procedimento; Quantidade de TFDs calculadas.

	Por Motorista
Relatório contendo todos os destinos realizados por determinado motorista em período selecionado.

	Módulo de Gestão de Transporte e TFD

	Cadastro de Veículos

O sistema deverá permitir o cadastramento de todos os veículos disponíveis para a Secretaria de Saúde. O cadastro deverá conter, obrigatoriamente: Placa; Motorista vinculado; Tipo de combustível; Capacidade máxima de lotação.

	Cadastro de Destinos / Rotas
O sistema deverá permitir o cadastramento de todos os destinos e rotas utilizados para transporte de pacientes. Deverá conter: Município ou local de destino; Descrição da rota; Quilometragem aproximada de ida e volta.

	Cadastro de Locais de Embarque
O sistema deverá permitir o cadastramento dos locais de embarque definidos pela Secretaria de Saúde. Deverá conter: Identificação do local; Horário padrão de embarque.

	Processos de TFD

O sistema deverá permitir a elaboração de processos para encaminhamento de pacientes para Tratamento Fora do Domicílio (TFD). O processo deverá conter: Competência; Número do processo (gerado automaticamente); Paciente; Município de destino; Especialidade. O módulo deverá emitir: Folha de rosto; Verso do pedido de TFD; conforme modelo do Ministério da Saúde.

	Agendamento de Viagens
O sistema deverá permitir o agendamento de pacientes em fila de espera para Tratamento Fora do Domicílio, incluindo seus acompanhantes. O módulo deverá ser integrado ao Roteiro de Viagem.

	Roteiro de Viagem
O sistema deverá: Enumerar os pacientes agendados; emitir documento contendo o roteiro da viagem; identificar pacientes transportados e respectivos destinos. O documento deverá permitir: Coleta de assinatura dos pacientes transportados; Registro de horários; Registro da quilometragem do veículo. No retorno, o motorista deverá registrar a quilometragem final para cálculo do número de TFDs decorrentes da viagem.

	Deslocamento
O sistema deverá permitir o registro de todos os deslocamentos de veículos, tanto urbanos quanto rurais, incluindo deslocamentos para TFD. Deverá conter: Data da saída; Hora da saída; Km inicial; Data da chegada; Hora da chegada; Km final; Destino; Local; Motorista responsável.

	Abastecimento
O sistema deverá permitir o registro dos abastecimentos realizados, contendo: Data; Número da nota fiscal ou requisição; Quantidade de litros; Valor unitário; Valor total; Veículo; Placa; Km; Motorista responsável; Fornecedor.

	INDICADORES APS – ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

	INDICADORES APS - FUNCIONALIDADES GERAIS

	Disponibilizar gráfico com as informações do Fundo Nacional de Saúde no período de um ano com valor total e porcentagem de custeio e investimento, detalhando valor mensal.

	Disponibilizar informações segundo o Escore de Risco Global de Framingham relacionado a risco cardiovascular e hipertensão.

	Disponibilizar informações relacionadas a quantidade de pessoas atendidas, quantidade fichas de atendimento e quantidade de visitas domiciliares registradas nos últimos 12 meses.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas de atendimento registradas, detalhando a quantidade mensal de fichas, nos últimos 12 meses.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de visitas domiciliares registradas, detalhando a quantidade mensal de visitas, nos últimos 12 meses.

	INDICADORES APS - MECANISMO PREDITIVO

	Utilizar banco de dados do eSUS municipal para captação dos dados de saúde da população.

	Utilizar algoritmo validado internacionalmente por estudos específicos da área, com publicação em periódicos indexados, tanto no Brasil quanto fora do país.

	Classificar as pessoas conforme variáveis existentes no banco de dados, a partir do algoritmo citado acima.

	Considerar pontuação individualmente para morbidades e outras condições (sexo, idade, raça/cor), utilizar como agravante a interação entre mais de uma morbidade e essas outras condições (multiplicação de pontuação entre estes).

	Exibir as variáveis utilizadas para a classificação.

	Exibir o score calculado para a pessoa, individualmente, conforme este algoritmo.

	Exibir o score de referência para cada pessoa, tomando por base indivíduo com características de idade, sexo e raça/cor semelhantes, mas sem outros fatores agravantes.

	Disponibilizar filtros de Unidade de Saúde, Equipe, Faixa Etária e Raça/Cor.

	Exibir informações de porcentagem de Agravantes e Hipertensos, sendo possível selecionar o tipo de agravante (Diabético, Fumante) e hipertensos utilizando como filtro das informações exibidas.

	Disponibilizar gráfico com as informações de Risco e Porcentagem conforme sexo (Masculino / Feminino).

	Disponibilizar lista dos pacientes sendo possível definir a quantidade de linhas a serem exibidas, colunas a serem exibidas e campo para pesquisa.

	Permitir ordenação da lista dos pacientes conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista dos pacientes para no mínimo os formatos CSV e Excel

	Permitir impressão da lista dos pacientes.

	Utilizar técnica drill down nos gráficos.

	INDICADORES APS – FINANCEIRO

	Permitir o acompanhamento dos valores de repasses relacionados ao FNS – Fundo Nacional de Saúde, sendo possível filtrar as informações conforme os seguintes filtros:

1. Grupo;

2. Ação Detalhada;

Período.

	Exibir gráfico de Valores por Ano.

	Exibir gráfico de Valores por Ano/Mês.

	Exibir gráfico de Valor por Grupo.

	Utilizar técnica drill down nos gráficos acima.

	Exibir informações de custeio e investimento.

	Exibir lista de cada ação detalhada com valor total, desconto e valor líquido, sendo possível ordenar as informações e com campo para pesquisa.

	Permitir download dos gráficos nos formatos SVG, PNG e CSV.

	Disponibilizar informações detalhadas para Análise de informações relacionadas ao FNS – Fundo Nacional de Saúde.

	Disponibilizar comparativo de Total Arrecadado relacionado a capitação ponderada, detalhando se o valor teve aumento ou diminuiu.

	Disponibilizar comparativo de Total Arrecadado relacionado ao programa de informatização, detalhando se o valor teve aumento ou diminuiu.

	Permitir analisar os dados do Município relacionado as informações do FNS – Fundo Nacional de Saúde com gráfico de detalhamento individual de cada um dos indicadores e ISF – Indicador Sintético Final.

	Disponibilizar gráfico de informações relacionadas somente aos incentivos de Capitação Ponderada, Desempenho e Programa de Informatização com filtro de período.

	INDICADORES APS – CONSULTA CADSUS

	Permitir realizar consulta por CPF e CNS na base do CadSUS – Cadastro do Sistema único de Saúde.

	Possibilitar a visualização completa dos dados do cidadão disponibilizados pelo CadSUS.

	Disponibilizar lista com campo para pesquisa e informações de Nome, Data de Nascimento, Nome da Mãe, CPF e Município sendo possível ordenar as informações exibidas por qualquer uma dessas opções.

	INDICADORES APS – GESTOR

	Possibilitar o cadastro de Usuários informando nome de acesso e endereço de e-mail.

	Ao cadastrar novo Usuário o sistema deve enviar automaticamente uma senha ao e-mail cadastrado, respeitando as regras de segurança, onde após o primeiro acesso o usuário seja obrigado a incluir nova senha.

	Realizar validação ao cadastrar novos usuários não sendo possível o cadastro de usuário com nome e e-mail já cadastrados.

	Gerar automaticamente o código do Usuário.

	Permitir aos usuários definidos como Administradores cadastrar os usuários do cliente, conforme necessidade.

	Permitir o cadastro de Permissões de Usuários, onde seja possível determinar quais áreas do sistema os usuários podem acessar e quais ações realizar, garantindo assim a segurança e confidencialidade dos dados.

	Permitir visualizar os cadastros de usuários de forma simples, com os dados de código, usuário, e-mail e cliente.

	Disponibilizar campo para pesquisa de usuários, onde seja possível pesquisar os usuários por qualquer um dos dados preenchidos no cadastro.

	Possibilitar realizar o vínculo de permissão de acesso as unidades de saúde aos usuários.

	Possibilitar realizar o vínculo de permissão de acesso as equipes de saúde aos usuários.

	INDICADORES APS – E-SUS

	Permitir o acompanhamento dos cadastros individuais, conforme registro no e-SUS, exibindo quantitativo de cadastros e data da realização da carga de informações.

	Disponibilizar filtros de:

3. Sexo;

4. Unidade de Saúde;

5. Equipe;

6. Autorreferido Hipertenso;

7. Autorreferido Diabético;

8.  Saída do Cidadão.

	Disponibilizar gráfico com quantidade de novos cadastros realizados por mês.

	Disponibilizar gráfico de Cadastros por Unidade.

	Disponibilizar gráfico de Cadastros por Equipe.

	Disponibilizar lista dos cidadãos cadastrados, sendo possível pesquisar as informações em cada coluna, apresentando minimamente as informações referente ao número do prontuário, nome completo, sexo, CNS, unidade e equipe de saúde do cadastro e a data da última alteração do cadastro.

	Permitir ordenação da lista dos cidadãos conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista dos cidadãos para no mínimo os formatos CSV e Excel.

	Permitir impressão da lista dos cidadãos.

	Possibilitar o acompanhamento das Fichas de Atendimento registradas com filtros de:

1. Período;

2. Unidade de Saúde;

3. Equipe;

4. Sexo;

5. Autorreferido Hipertenso;

6. Autorreferido Diabético;

7. CID;

8. CIAP;

9. Saída do Cidadão;

10. Idade;

11. Faixa Etária;

12. Procedimento Avaliado;

13. Procedimento Solicitado;

14. Profissional;

15. Especialidade.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas registradas por Mês.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas registradas por Unidade

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas registradas por Equipe.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas registradas por Especialidade.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas registradas por Profissionais.

	Disponibilizar gráfico de Procedimentos Avaliados.

	Disponibilizar gráfico de Procedimentos Solicitados.

	Disponibilizar gráfico de Atendimentos por CIAP.

	Disponibilizar informações da quantidade de fichas registadas por CID.

	Exibir informação do quantitativo de Fichas de Atendimento e Cidadãos Atendidos.

	Disponibilizar lista das fichas de atendimento sendo possível definir a quantidade de linhas a serem exibidas, colunas a serem exibidas e campo para pesquisa.

	Permitir ordenação da lista das fichas de atendimento conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista das fichas de atendimento para no mínimo os formatos CSV e Excel.

	Permitir impressão da lista das fichas de atendimento.

	Possibilitar o acompanhamento dos Atendimentos Odontológicos registrados com filtros de:

1. Período,

2. Unidade de Saúde,

3. Equipe,

4. Sexo,

5. Autorreferido Hipertenso,

6. Autorreferido Diabético,

7. Saída do Cidadão, 

8. Idade.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas odontológicas registradas por Mês.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas odontológicas registradas por Unidade

	Disponibilizar gráfico da quantidade de fichas odontológicas registradas por Equipe.

	Exibir informação do quantitativo de Fichas Odontológicas e Cidadãos Atendidos.

	Disponibilizar gráfico de quantitativo de Fichas odontológicas por tipo de consulta.

	Disponibilizar gráfico de quantitativo de Fichas odontológicas por tipo de procedimento.

	Disponibilizar lista das fichas odontológicas, minimamente disponibilizando as informações da origem do atendimento do cidadão (código do atendimento, data do atendimento, unidade e equipe de saúde, profissional, especialidade e idade do cidadão no momento do atendimento).

	Permitir ordenação da lista das fichas odontológicas conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista das fichas odontológicas para no mínimo os formatos CSV e Excel.

	Permitir impressão da lista das fichas odontológicas.

	Possibilitar o acompanhamento das Visitas Domiciliares registradas com filtros de:

1. Período;

2. Unidade de Saúde;

3. Equipe;

4. Finalidade;

5. Profissional;

6. Busca Ativa;

7. Acompanhamento.

	Exibir quantitativo referente as visitas domiciliares realizadas de:

1. Quantidade de Visitas;

2. Gestantes;

3. Hipertensos;

4. Diabéticos;

5. Acamados;

6. Desfecho (Realizadas, Recusadas, Ausentes).

	Disponibilizar gráfico da quantidade de visitas domiciliares registradas por Unidade.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de visitas domiciliares registradas por Equipe.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de visitas domiciliares registradas por Profissional.

	Disponibilizar gráfico da quantidade de visitas domiciliares registradas por mês.

	Disponibilizar lista das informações relacionadas as visitas domiciliares, minimamente apresentando as informações referentes ao número do prontuário, nome completo, data de nascimento, unidade e equipe de vinculação, data das visitas do período, desfecho e condições de saúde avaliadas.

	Permitir ordenação da lista das informações relacionadas as visitas domiciliares conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista das informações relacionadas as visitas domiciliares para no mínimo os formatos CSV e Excel.

	Permitir impressão da lista das informações relacionadas as visitas domiciliares.

	Possibilitar o download dos gráficos nos formatos SVG, PNG.

	Disponibilizar lista que apresente as informações relacionadas aos cadastros de cidadãos duplicados, sendo possível filtrar a lista de cidadãos conforme unidade de saúde.

	Disponibilizar a relação dos cidadãos duplicados minimamente com as informações do prontuário, nome completo, data de nascimento, nome da mãe, nome do pai, documentos, e unidade e equipe de cadastro.

	Permitir ordenação da lista das informações relacionadas aos cidadãos duplicados conforme seleção da coluna de informações.

	Permitir exportar a lista das informações relacionadas aos cidadãos duplicados para no mínimo os formatos CSV, Excel e PDF.

	Permitir impressão da lista das informações relacionadas aos cidadãos duplicados.

	INDICADORES APS – CONTROLE DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS VENCIDOS

	Apresentar as informações referentes aos medicamentos e materiais conforme o controle de vencimento dos produtos, apresentando as quantidades e valores.

	Separar os produtos identificando o tempo de vencimento, destacando de forma visual o vencimento de cada produto.

	Apresentar a tabela da quantidade e valor dos produtos em estoque por unidade de saúde.

	Apresentar a tabela da quantidade e valor dos produtos em estoque por depósito.

	Apresentar gráficos de saldo dos produtos por grupo do produto e categoria dos medicamentos.

	Apresentar a listagem de todos os produtos que controlam o saldo por data de vencimento, minimamente com as informações referentes a nome do produto, lote e data de vencimento, quantidade e valor total, unidade e depósito que o produto está disponível e o tempo de vencimento.

	INDICADORES APS – RESUMOS DOS CADASTROS POR SITUAÇÃO DE SAÚDE

	Permitir filtrar os cadastros por unidade e equipe de saúde.

	Disponibilizar gráficos de quantidade de cadastros por unidade e equipe de saúde, permitindo a extração dos dados em formato de XLSX e CSV.

	Disponibilizar a lista dos pacientes cadastros no sistema minimamente com as informações referentes ao nome, sexo, data de nascimento, unidade e equipe do cadastro e as situações de saúde identificadas no cadastro.

	O sistema deverá mostrar os totalizadores de cada situação de forma individual, minimamente identificando as situações:

1. Gestantes, hipertensos, diabéticos acamados, domiciliados, fumantes, deficiências, pacientes com asma, doenças cardíacas, doenças renais, internações no último ano, tuberculose, hanseníase, pacientes que tiveram infarto, pacientes que tiveram AVC ou derrames.

	INDICADORES APS – ATENDIMENTOS DOS PEP

	Permitir pesquisar as informações por profissional, unidade de atendimento, especialidade e intervalo das datas dos atendimentos.

	Mostrar de forma individual o total de profissional distintos que realizaram atendimentos e o total de atendimentos realizados no período 

	Total de encaminhamentos e exames, juntamente com a média de solicitação por atendimento.

	Disponibilizar gráficos que apresentem a quantidade de atendimento por mês e a quantidade de atendimentos por unidade de atendimento.

	Apresentar o total de atendimentos, exames solicitados, encaminhamentos realizados e atestados por profissional, de saúde conforme a unidade e especialidade do atendimento.

	Disponibilizar gráfico dos exames e procedimentos solicitados nos atendimentos agrupando a quantidade por exame/procedimento.

	Disponibilizar gráficos de acompanhamento dos encaminhamentos realizados, agrupando pela especialidade encaminhada. 

Disponibilizar gráfico por total mensal.

	INDICADORES APS – MAPA DE CALOR DA DENGUE E CHIKUNGUNYA 

	Disponibilizar dentro da aplicação um mapa de calor para monitoramento dos casos de Dengue conforme informações do SINAN do Ministério da Saúde.

	No mapa da dengue, permitir aumentar e diminuir o zoom do mapa, porém não deverá mostrar as informações de latitude e longitude, bem como não permitir a visualização do endereço exato.

	2. No mapa deverão ser apresentadas as quantidades referentes aos estágios das notificações, sendo separadas em: Casos positivos confirmados;

3. Casos que foram descartados;

4. Casos que aguardam o encerramento da notificação;

5. Total de notificações;

	No mapa da dengue deverá ser possível filtrar por período e situação da notificação.

	Na apresentação do mapa da dengue, deverá ser possível alterar a visualização do mapa de calor como mapa e visualizar como satélite.

	Disponibilizar dentro da aplicação um mapa de calor para monitoramento dos casos de Chikungunya conforme informações do SINAN do Ministério da Saúde.

	No mapa da Chikungunya, permitir aumentar e diminuir o zoom do mapa, porém não deverá mostrar as informações de latitude e longitude, bem como não permitir a visualização do endereço exato.

	No mapa deverão ser apresentadas as quantidades referentes aos estágios das notificações, sendo separadas em:

6. Casos positivos confirmados;

7. Casos que foram descartados;

8. Casos que aguardam o encerramento da notificação;

Total de notificações;

	No mapa da Chikungunya deverá ser possível filtrar por período e situação da notificação.

	Na apresentação do mapa da Chikungunya, deverá ser possível alterar a visualização do mapa de calor como mapa e visualizar como satélite.

	INDICADORES APS – PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DINÂMICO

	O sistema deverá ter uma página centralizadora que navegue automaticamente entre os dashboards de monitoração de produção:

9. Atendimento da UPA24hs;

10. Listas de esperas de exames/procedimentos;

11. Listas de esperas de consultas médicas;

12. Atendimentos de consultas.

	Apresentar a quantidade total de consultas realizadas no período, conforme os filtros de especialidades e unidades de atendimento.

	No painel de consultas deverão ser apresentadas as informações referentes ao tempo médio de espera e atendimento, permitindo o filtro por unidade e especialidade do profissional do atendimento.

	No mesmo painel deverão ser apresentados os gráficos de atendimentos por período, por unidade e exames solicitados, conforme os filtros de unidade e especialidade do profissional de atendimento.

	Painel dos atendimentos por doenças, utilizando a tabela do CID10 como referência, contendo o total de atendimentos por CID, capítulo do CID, total de CIDs por período mensal, e número de atendimento mensal por sexo do paciente.

	Painel de atendimentos da UPA24hs, resumindo os atendimentos por situação, apresentando as médias de espera da UPA o total de atendimento por protocolo de atendimento.

	Painel que identifique a origem dos pacientes atendidos pelas unidades de saúde, identificando a quantidade de pacientes por cidade do endereço do paciente.

	Painel de monitoramento dos exames e procedimentos agendados por período, contendo minimamente o total de procedimentos, valor total dos procedimentos, quantidade e valores dos procedimentos agendados e a listagem dos procedimentos com as quantidades e valores individuais agendados.

	INDICADORES APS - PAINÉIS DE ACOMPANHAMENTO DOS NOVOS INDICADORES DA ATENÇÃO BÁSICA DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade C1 referente ao acesso da APS, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do indicador C1, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C1, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados, demandas programadas e demandas espontâneas junto a pontuação geral da unidade de saúde, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C1, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados, demandas programadas e demandas espontâneas junto a pontuação geral da equipe, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C1, apresentar a relação dos pacientes cadastro por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido e tipo do atendimento.

	No painel do C1, em um gráfico de linhas apresentar a evolução da pontuação do indicador avaliado identificando a pontuação por mês da evolução.

	Permitir a impressão do painel do C1 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C2 - desenvolvimento infantil, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C2, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de pacientes atendidos em cada prática.

	No painel do C2, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C2, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C2, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C2, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C2, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C2, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C2, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C2 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C3 – gestantes e puérperas, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C3, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de gestantes atendidos em cada prática.

	No painel do C3, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C3, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C3, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C3, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C3, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C3, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C3, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C3 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C4 – pessoas com diabetes, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C4, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de pacientes atendidos em cada prática.

	No painel do C4, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C4, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C4, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C4, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C4, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C4, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C4, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C4 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C5 – pessoas com hipertensão, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C5, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de pacientes atendidos em cada prática.

	No painel do C5, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C5, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C5, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C5, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C5, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C5, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C5, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C5 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C6 – pessoas idosas, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C6, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de pacientes atendidos em cada prática.

	No painel do C6, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C6, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C6, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C6, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C6, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C6, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C6, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C6 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Painel de acompanhamento do indicador do componente de qualidade do C7 – saúde da mulher, contendo minimamente os filtros de unidade e equipe do vínculo cadastral do paciente, período por quadrimestre validando as regras conforme as notas técnicas do indicador.

	No painel do C7, apresentar de forma individual os valores obtidos em cada prática de atendimento avaliada, disponibilizando de forma clara o percentual de pacientes atendidos em cada prática.

	No painel do C7, apresentar as informações referente aos cálculos de numerador, denominador e a classificação geral do indicador do município, identificando a situação da classificação conforme a pontuação determinada na metodologia aplicado pelo MS.

	No painel do C7, apresentar a listagem de cadastros vinculados por unidade do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C7, apresentar a listagem de cadastros vinculados por equipe do cadastro do paciente, identificando a quantidade de pacientes vinculados e a quantidade de atendimentos válidos em cada prática avaliada, destacando de forma visual o resultado da classificação.

	No painel do C7, apresentar a relação dos pacientes por unidade e equipe de cadastro, minimamente apresentando as informações do prontuário, nome do paciente, data de nascimento, CNS ou CPF, data do atendimento válido, destacando a situação de atendimento em cada prática avaliada, e a pontuação individual atingida por cada paciente.

	No painel do C7, em um gráfico de linhas apresentar a evolução de cada atendimento de acordo com a prática avaliada, minimamente com a evolução mensal no quadrimestre avaliado.

	No painel do C7, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação do município conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de cada equipe, o relatório deverá ser em único documento detalhando as ações para cada equipe de saúde do município.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	No painel do C7, através do uso de inteligência artificial o sistema deverá permitir a geração da situação da equipe de saúde avaliada conforme os resultados do componente avaliado, respeitando os filtros aplicados em tela, com sugestões de melhoria para cada prática de saúde avaliada dentro de dos resultados da equipe, o relatório deverá ser gerado a partir de cada equipe, sendo um único documento, por equipe,  detalhando as ações de atendimento sugeridas para que a equipe melhore o resultado do componente, relacionando os pacientes mais críticos ao não atendimento e que tragam melhor resultado na melhora geral da pontuação da equipe.

	O relatório gerado pela IA deverá permitir a exportação em PDF, não é permitido a utilização de plugins externos.

	Permitir a impressão do painel do C7 com as informações disponíveis em tela.

Permitir a impressão de todas as tabelas apresentadas no painel e a extração dos dados minimamente em XLSX e CSV.

Disponibilizar a impressão dos gráficos em PNG ou SVG.

	Possibilidade de Hospedagem do e-SUS: Serviço completo de hospedagem do sistema e-SUS PEC em datacenter localizado no Brasil, com alta disponibilidade e segurança, deve incluir estrutura redundante, backups automáticos armazenados, conformidade com LGPD e demais legislações, atualizações automáticas do e-SUS e possibilidade de configuração no domínio institucional gov.br para autenticação e assinaturas.


                                                                      ANEXO II

(Modelo)

 (Papel Timbrado da Empresa Licitante)
                                    DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE UNIFICADA

Ao(À) Sr(a). Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR

A empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) da CI/RG nº ____________ SSP/__ e do CPF nº ________________, DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o nº 018/2026, promovido pela Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, que:

1. estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2. cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

3. inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4. não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5. a proposta foi elaborada de forma independente, compreendendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, Leis e demais normas vigentes;
6. não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7. observamos a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
8. não mantemos em nosso quadro societário ou empregamos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão ou entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou equipe de apoio ou autoridade ligada à contratação, conforme disposições previstas na legislação vigente;
9. tivemos acesso a todos os documentos e informações pertinentes ao referido procedimento licitatório.
(Local e data)
_________________________________________

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante)  

                                                                        ANEXO III
(Modelo)

 (Papel Timbrado da Empresa Licitante)
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao(À) Sr(a). Pregoeiro(a)

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste/PR

Pela presente e na melhor forma de direito, a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº ______________, apresenta à vossa apreciação a Proposta de Preços, atendendo ao contido no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026, promovido pelo Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para a OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, objeto do presente certame licitatório, por LOTE de fornecimento, consoante aos termos do Edital e da forma abaixo:
	LOTE ÚNICO

	Item
	Descrição
	Marca
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit.
	Valor Máx. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Esclarecemos que, na composição dos preços acima ofertados, foram levadas em consideração a quantidade, a forma de fornecimento, bem como os prazos de pagamento, devidamente especificados no Anexo I – Termo de Referência e, por conseguinte, comprometemo-nos a cumprir fielmente as referidas exigências. Atestamos, também, que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou prestação dos serviços.
Validade da proposta: ___________. (mínimo de 60 dias)
Responsável pela assinatura do contrato:

Nome completo:____________________________________________________________________

____________________________________ RG: ___________________ CPF: _________________

Contato:

Telefone: (   ) ______-______; Celular: (   ) _______-______; e-mail: __________________________
Dados Bancários:

Banco: ____________________ Agência n°: __________________ Conta n°: __________________
(Local e data)
_________________________________________

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Licitante)
ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE CELEMBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E A EMPRESA ___________.

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 018/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 026/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº ___/2026
O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 6058981-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________________, com estabelecimento à _________________________, na cidade de _________________________, com telefone de contato (xx)xxxx-xxxx, representada neste ato por _________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) da CI/RG nº __________ (órgão expedidor), inscrito no CPF/MF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente CONTRATO é celebrado com fundamento no Pregão eletrônico n° 018/2026 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2026), cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação datado de __/__/2026, que integram o presente e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais legislações aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: A CONTRATADA se obriga ao fornecimento do objeto licitado quando da realização do processo licitatório previsto na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I e Edital do processo licitatório supra, bem como obedecendo-se ao preço adjudicado, dando-se início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item adjudicado, na conformidade do Edital de licitação supra, que com seus Anexos integram este termo, independente de transcrição, para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será executado em regime de fornecimento de forma INDIRETA, e PARCELADA, de acordo com as Solicitações de Despesas emitidas pela CONTRATANTE, através de sua Secretaria solicitante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor total de R$-_______ (valor por extenso), para o fornecimento previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, referente ao(s) objeto(s) adjudicado(s) pela CONTRATADA, respeitando o limite de quantidade licitado, conforme tabela abaixo:

(lote)
PARÁGRAFO 1º - O pagamento à CONTRATADA será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em correspondência com os fornecimentos prestados e com os valores fixados nesta Cláusula, mediante apresentação das notas fiscais/faturas, devidamente atestadas e visadas por funcionários responsáveis deste Município.

PARÁGRAFO 2º - O preço contratado e estipulado neste artigo poderá ser reajustado com base na Lei nº 14.133/2021, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes determinados pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO 3º - Havendo atraso no pagamento por parte do CONTRATANTE, o saldo devedor de cada parcela será corrigido monetariamente desde o dia da inadimplência até o dia do efetivo pagamento, mediante os índices inflacionários determinados pelo Governo Federal.

PARÁGRAFO 4º - Poderá ser acordado acréscimo ou supressão até os limites estabelecidos conforme os termos da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO 5° - As notas fiscais deverão ser emitidas, conforme as informações repassadas pelo Departamento de Compras e Patrimônio e as contidas na Nota de Empenho, em nome de:

 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 76.27.329/0001-13.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) MESES, dando início a partir da assinatura do contrato, respeitando-se o limite da quantidade de cada item licitado, podendo ser prorrogado à critério da Administração Municipal, desde que justificado, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
	Órgão/Unidade
	Funcional Programática
	Elemento de Despesa
	Fonte
	Reduzido

	08.001
	08.244.0005.2.105
	3.3.90.40.00
	1001
	488


CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO: A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, ficando designado como Fiscal do Contrato o(a) servidor(a) pela Secretaria de Saúde; Tania Cristina Gonçalves (Portaria n° 251/2025), pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Aparecida Barbosa Nalepa de Assis (Portaria n° 251/2025). Caberá ao gestor do contrato, a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, ficando designado como Gestor(a) do Contrato o(a) servidor(a) pela Secretaria de Saúde; Elizabete Delboni Peres (Portaria n° 251/2025) e pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social: Genival Alves de Lima (Portaria n°251/2025).

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo contratante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, garantam previa e ampla defesa em processo administrativo.

PARÁGRAFO 1º - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, em cada caso.

PARÁGRAFO 2º - As multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO 3º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta responderá a contratada pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO: O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: Dentro do prazo regulamentar, o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste e/ou em jornal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia à ampla publicidade, conforme art. 94, II da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES:
PARÁGRAFO 1º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:

I - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia.

II - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

IV - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48h, o produto com avarias ou defeitos.

V - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

VI - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VIII - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de contrato e manifesto pela CONTRATANTE.

IX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

X - Responsabilizar-se pelas despesas com funcionários (pessoal), tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, combustíveis, manutenções, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

PARÁGRAFO 2º - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

6.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: Fica estabelecida neste Contrato cláusulas antifraudes e anticorrupção, com vistas ao alerta aos particulares e principalmente no resguardo do interesse público. 

PARÁGRAFO 1º - Os licitantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO 2º - Para os propósitos acima, definem-se as seguintes condições:

a) PRÁTICA CORRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato.

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou execução de contrato.

c) PRÁTICA COLUSIVA: esquematizar ou estabelecer algum acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes, ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos. 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de práticas prevista, deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

PARÁGRAFO 3º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este organismo porá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos de financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direta ou por meio de um agente, em práticas, corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO 4º - Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - É vedada a transferência total ou parcial para terceiros do presente contrato nos termos da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O Foro do presente contrato será o da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmam o presente termo, com 03 cópias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo assistiram.
22. DO CREDENCIAMENTO

22.1. Os licitantes que desejarem participar do Pregão deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico (BLL).

22.2. O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

22.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

22.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do MUNICÍPIO DE por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

22.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

22.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
23. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

23.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular junto a BLL.
23.2. Não poderão participar desta licitação:

23.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

23.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

23.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

23.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

23.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

23.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

23.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

23.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

23.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

23.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9°, da Lei n° 14.133/2021.

23.3. O impedimento de que trata o item 6.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

23.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.2.2 e .2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

23.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

23.6. O disposto nos itens 6.2.2 e 6.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

23.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

23.8. A vedação de que trata o item 6.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

23.9. O licitante, caso seja ME/EPP/MEI, assinalará em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
24. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

24.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, Proposta de Preços com a descrição do(s) objeto(s) ofertado(s) e o(s) preço(s), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

24.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

24.3. As MPE/MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
24.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

24.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

24.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

24.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
25. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

25.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos disponíveis e, também, deverá anexar o documento/arquivo da proposta em campo próprio, podendo utilizar-se do modelo constante no Anexo IV deste Edital, datada e assinada pelo seu representante, com timbre da licitante, sem emendas, entrelinhas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade, na qual deverá conter, obrigatoriamente, especificação completa do(s) item(ns) cotado(s), a marca, quando for o caso, preço unitário de cada item e total do(s) LOTE e prazo de entrega, conforme especificações do Termo de Referência (Anexo I).
25.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, sendo vedado ofertar proposta em quantitativo inferior ao constante no Termo de Referência (Anexo I), e em valor superior ao valor máximo previsto para o LOTE.
25.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

25.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

25.5. Na formação e apresentação dos preços, os proponentes deverão utilizar-se de apenas duas casas decimais após a vírgula.
25.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

25.7. Para efeito de pagamentos das faturas da eventual licitante vencedora, a proponente poderá indicar o número da conta corrente e da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes, além de informações de e-mail e telefone para contato, para eventualidade do disposto no item 12.2 deste Edital.
25.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

26. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
26.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

26.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência (Anexo I). 

26.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

26.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

26.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

26.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

26.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

26.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

26.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE.
26.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

26.7. O licitante somente poderá oferecer lance por LOTE, de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
26.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no valor estabelecido previamente pelo(a) Pregoeiro(a).
26.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

26.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

26.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

26.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

26.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
26.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
26.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
26.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
26.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
26.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/ 2021, nesta ordem:
26.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

26.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei n° 14.133/2021;

26.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

26.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

26.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

26.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná;

26.20.2. empresas brasileiras;

26.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

26.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

26.21. Como critério de desempate entre as propostas apresentadas, e preferência de contratação, entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MPE/MEI sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
26.22. Para efeito do disposto no item 7.21, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:
8.22.1. A MPE/MEI mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
8.22.2. Não ocorrendo a contratação da MPE/MEI, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.21, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MPE/MEI que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.21, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
26.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
26.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

26.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

26.24.2. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a proposta ajustada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, e se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
26.24.3. O não encaminhamento dos documentos no prazo estipulado, sem quaisquer justificativas, implicará em sua desclassificação do certame.
26.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

27. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

27.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
27.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 971/2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
27.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:
27.3.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);
27.3.2. Conceder desconto menor do que o mínimo exigido;
27.3.3. Contiver vícios insanáveis;
27.3.4. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital de licitação ou em seus anexos;
27.3.5. Propor preço manifestamente inexequível;
27.3.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
27.4. Qualquer interessado, inclusive a Administração Pública, poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
27.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
27.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

27.6.1. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

27.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
27.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias contados da solicitação caso outro prazo não seja designado conforme as peculiaridades do objeto licitado.

27.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;

27.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

27.7.3. Serão avaliados os padrões mínimos de aceitabilidade conforme o(s) item(ns) ou objeto licitado, sendo os mesmos indicados no momento da solicitação da amostra, se for o caso;

27.7.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;

27.7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência;

27.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento;

27.7.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;

27.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

27.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

27.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
27.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
27.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

28. DA HABILITAÇÃO

28.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

28.1.1. SICAF (https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf);

28.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1);  

28.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

28.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0); 

28.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

28.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

28.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

28.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

28.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

28.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

28.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

28.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
28.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
28.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

28.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

28.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

28.9. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

28.10. Habilitação jurídica: 

28.10.1. Para Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

28.10.2. Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; ou

28.10.3. Para Sociedade Comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou

28.10.4. Para Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou

28.10.5. Para Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 971/2009 (arts. 17 a 19, e 165).
28.10.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
28.11. Regularidade fiscal e trabalhista:
28.11.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

28.11.2. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando sua regularidade com a Caixa Econômica Federal - CEF, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

28.11.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito Negativo de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

28.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando sua regularidade com a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440/11, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

28.11.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, comprovando sua regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

28.11.6. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

28.12. Qualificação Econômico-Financeira.
28.12.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca que abrange o domicílio da licitante, a menos de 90 (noventa) dias;

28.13. Qualificação Técnica:

28.13.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, sendo aceito documento análogo, expedido por entidades da administração pública ou do setor privado, demonstrando que a licitante possui aptidão para entrega do objeto licitado em características e quantidades similares.
28.13.2. A empresa deverá apresentar declaração de que a proponente é fabricante do sistema ou possui autorização expressa do fabricante, comprovando que detém acesso e pleno conhecimento sobre os códigos-fonte, estando apta a realizar os serviços de implantação, configuração, suporte, customização e manutenção dos programas ofertados;

28.13.3. O fornecedor disponibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos possíveis de averiguação.

28.14. Outras comprovações:

28.14.1. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, a empresa deverá apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

28.14.2. Como condição de participação no certame, o licitante ainda deverá apresentar Declaração de Responsabilidade Unificada (Anexo II).

28.14.3. Tratando-se de procurador ou representante legal, a procuração por instrumento público ou particular assinada pelo Sócio/Administrador/Empresário da licitante, com firma reconhecida ou autenticada digitalmente, da qual constem, no mínimo, poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, se for o caso.

28.15. O licitante enquadrado como MEI que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
28.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como MPE seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
28.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

28.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como MPE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

28.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

28.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua continuidade.
28.20.  O agente de contratação poderá conduzir diligências, solicitando esclarecimentos ou a complementação de informações sobre documentos já apresentados pelos licitantes com a melhor proposta apresentada. O licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

28.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

28.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

28.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis, se for o caso.

28.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes, se for o caso.

28.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

29. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, podendo ser utilizado o modelo do anexo IV e deverá:
29.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

29.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

29.1.3. conter identificação completa da empresa (Razão Social, endereço, Inscrição no CNPJ, contato telefônico e de e-mail) e do responsável apto para assinatura de contrato, número e modalidade da Licitação e prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
29.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

29.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

29.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
29.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

29.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

29.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

29.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

30. DOS RECURSOS

30.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021.

30.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como MPE, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, exclusivamente em campo próprio do sistema BLL.

30.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

30.3.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

30.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

30.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, por igual período, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

30.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o processo à Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

30.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

31. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

31.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

31.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

31.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

31.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

31.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

31.2.2. A convocação feita por e-mail e/ou via telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos na Proposta de Preço conforme item 6.8.

32. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

32.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

32.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório, ou procederá conforme alternativas do art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
33. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO

33.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento equivalente.

33.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equivalente (Nota de Empenho, etc.) sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

33.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato Administrativo, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

33.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

33.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
33.4. Na assinatura do Contrato Administrativo ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

33.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato Administrativo, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

33.6. No interesse da Administração, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, se for o caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

33.7. De igual forma, comprovado e justificado o interesse da Administração, e acordado com o Contratado, a municipalidade poderá prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos do art. 114 da Lei nº 14.133/2021.

33.8. Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo de força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao órgão licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a sua entrega.

33.9. Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções.

33.10. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo no prazo fixado na convocação caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades previstas neste edital e na legislação vigente.

33.11. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim, sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do edital.

33.12. Transcorridos 60 (sessenta) dias da data de recebimento das propostas, sem a convocação para a contratação, ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos na licitação, salvo se ratificadas as condições da proposta até o vencimento desse prazo, por igual período.

33.13. O fornecedor deverá manter, durante todo o período da execução do contrato, as condições de sua qualificação.
33.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega e execução dos serviços, com a apresentação da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal de, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo.

33.15. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após sua reapresentação.

33.16. As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos.

33.17. O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

33.18. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.

33.19. As notas fiscais deverão ser emitidas, conforme as informações repassadas pelo Departamento de Compras e Patrimônio e as contidas na Nota de Empenho, em nome de:

33.19.1. MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 76.27.329/0001-13, OU 
33.19.2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, CNPJ nº 09.053.493/0001-00, OU 
33.19.3. FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com CNPJ nº 15.118.070/0001-16.
34. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

34.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital, bem como as previstas no art. 124 e ss. da Lei nº 14.133/2021.

35. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

35.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

36. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

36.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta de Contrato.
37. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

37.1. Comete infração administrativa o licitante ou contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, ficando submetidos a aplicação das cominações legais, e demais procedimentos de apurações e punições, previstas no art. 156 e ss. da mesma Lei.

38. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

38.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

38.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

38.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

38.4. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

38.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

38.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

38.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

38.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

38.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

38.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

38.11. Ao Prefeito Municipal, somente após encerradas as fases de julgamento e habilitação, fica reservado o direito de revogar a presente licitação, por justas razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamento, conforme art. 71 e ss. da Lei nº 14.133/2021.
38.12. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação, ou alteradas as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

38.13. As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

38.14. Fazem parte integrante deste edital, como se aqui estivessem transcritos, Normas da ABNT, Código de Defesa do Consumidor, especificações exclusivas, enfim, tudo pertinente ao objeto licitado.

38.15. Os casos omissos serão regulados pela legislação vigente sobre o tema.
38.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
38.17. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro competente é o da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
38.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

38.18.1. ANEXO I – Termo de Referência;

38.18.2. ANEXO II – Características Mínimas de Atendimento do Sistema;

38.18.3. ANEXO III – Declaração de Responsabilidade Unificada;

38.18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço;

38.18.5. ANEXO V – Minuta de Contrato Administrativo.

Tuneiras do Oeste, ____ de _____________ de 2026.
	MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
	

	Contratante
	Contratada


Testemunhas:
1. ______________________________

2. _______________________________

Nome:  Daiani Mendes Miranda Borges
                            Nome: Patrícia Barbato
R.G.: 9.528.597-0
 SSP/PR
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